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CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO EM
TEMPo REAL DAS SESSÔES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMoEIRo Do NoRTE EM
EMISSORA DE RÁDIo AM oU FM.

DorAçÂo (ôEs) onçruuemÁnn 1s1:

Unidade Administrativa Dotaçâo OrÇamentária
Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

160't .01.031.0001.2.089 - Funcionamento do
Poder Legislativo Municipal

ELEMEilTo (S) DE DESPESA (S):3.3.90.39.00.

DATA DA DISPENSA: 01 DE FEVEREIRO DE 2023

DATA DA CONTRATAÇÃO: 02 DE FEVEREIRO DE 2023

oRDENADoR (Es) DE DESPESA (s): Darlyson de Lima Mendes

JANEIRO/2023
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A Câmara Munic-ipal de Limoeiro do Norte, por seu representante signatário, necessita efetuar
A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OC TR,NruSUISSÂO EM TEMPO REAL
DAS SESSôES oA oAMARA MUNtctpAL oe [luoetRo Do NoRTE EM EMtssoRA DE
RÁOIO aU OU FM, contemplando as seguintes atividades:

Senho(a) Assessor(a),

a) Transmitir em emissora de Radio AM ou FM as sessóes do plenário da Câmara
Municipal, que ocorrem durante as quintas feiras no horário de 08:00 as 12:OO,
inclusive as demais seções extraordinárias que vierem à oconer,

b) As transmissôes realizadas em emissoras de radio AM ou FM devem ter alcance em
todo o território do município de Limoeiro do Norte

c) A transmissão deve oconer de forma linkada de modo a assegurar uma melhor
qualidade do sinal de transmissão;

d) O Link de transmissão da contratada deverá estar em funcionamento durante todâ a
transmissão das sessões, não sendo aceito a sua substituiçáo por links de terceiros,
que prejudiquem a qualidade da transmissão.

e) No caso de oconer problemas técnicos (falhas ou defeitos) no link de transmissão, a
contratada fica obrigada a realizar a manutenção do mesmo, ou a substituição deste
por equipamento equivalente gue assegure a mesma qualidade na transmissáo ou
qualidade superior;

f)A Conkatada deverá dispor de todos os equipamentos necessários a realização das
transmissóes, os quais deverão ser instalados no plenário da Câmara. Sem ônus
para esta entidade

g) .A emissora de Rádio AM ou FM que fizer a transmissão das sessóes deverá estar
devidamente inscrita e regular na Acert

A propósito, cuidamos de providenciar as cotaçôes de preços, conforme previsto no art 75, §
30, da Lei no í4.í33, de ío dê abril de 202íe publicamos o aviso com o referido objeto no
site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que oúros possíveis interessados
possam, se assim entenderem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicaçáo ora mencionada, que ocoÍreu no dia 24 de Janeiro de 2023.

Decorrido o grazo da publicaçáo, avaliamos as propostas apresentadas e a de mênor preço
foi da empresa RADIO PARAISO DE CAÍúOC|ÍI! LTDA, inscrita no CNPJ no

0í.890.341/0001 42, com sede na Rua Lopes Maranhão, 2137, Centro, Limoeiro do Norte -
Ceará, CEP: 62.930-000, subscrita pelo Íepresentante legal, o Sr. Jullo CesaÍ Dantas
Oliyeira Paiva, na qualidade de sócio administrador, portador do CPF no 067.083.703-28,
conforme demonstrado na planilha abaixo:

Unidade Administrativa Qtde
Valor

Mensal Global
Câmara Municipal de Limoeiro Do Norte 11 Mês 4.500,00 49.500,00

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email;camara-limoeiro@hotmail.com
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Os recursos para custear as despesas com
assegurados no nosso orçemento e conerão
orçamentárias:

as pretendidas contrataçóes já
por conta das seguintes dotaçôes

Com o advento da nova lei de licitações (Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021), em seu art.
75, inciso ll, o referido valor, por ser inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sête mil duzentos
e oito reais e trinta e trôs centayos), poÍ Unidade GestoÍa (vide DECRETO No íí.3í7, DE
29 DE DEZETBRO DE 2022), no nosso entendimento, pode ser o caso de se formalizar a
contratação direta, por dispensa de licitaçâo.

Depois, solicitamos a apresentaçáo da documentaçáo da empresa detentora da proposta de
menor valor, de acordo com as exigências constantes do projeto básico, em anexo. Os
documentos apresêntados foram analisados e constatamos que a empresa está devidamente
regular.

Nesta oportunidade, êstamos juntando, também, cópia do aviso de publicaÉo, as propostas
de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Em face da classificaçáo da proposta mais vantajosa e da aferiçâo da regularidade da
empresâ, o que poderá ser observado cuidamos de formalizar o ato da dispensa de licitaçáo,
no qual anexamos a minuta do futuro contrato a ser celebrado para atendimento da demanda
que ora se apresenta.

Assim, encaminhamos o processo com toda documentaÉo e expedientes aqui citados, em
anexo, para apreciaçáo de vossa senhoria, que deverá nos retomar, com brêvidade, com
parecer jurídico sucinto, fundamentado e conclusivo acerca do pleito ora demandado.

Limoeiro do Norte-Ce, 0í de fevereiro de 2023.

Da n de Lima Mend
Vereador Presidente da Câ ta
Municipal de Limoeiro do orte

UNIDADE ADMINISTRATIVA Dotaçáo Orçamentána
Elemento de

Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de 1601 .01 .031 .0001 .2.089
Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal

3.3.90.39.00

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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AVISO DE PUBLTCAçAO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indica o art. 75, § 30, da Lei no

í4.133, de 1o de abril de 2021, toma público a necessidade da CONTRATAÇÂO DA
PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃo eu Teupo REAL DAS SESSÔES DA
cAMARA MUNtclpAL DE LrMoErRo Do NoRTE EM EMrssoRA DE RÁDro AM ou FM,
conforme projeto básico, em anexo. Os interessados poderão apresentar proposta de
preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úeis, a contar da data da publicação
do presente aviso, que se encerrará no dia 27 de janeiro de 2023. As propostas poderão
ser entregues, em original, no setor de cotaçóes de preços da Câmara Municipal de
Limoeiro, localizado na Rua Cel. Malveira, no2266, baino Centro, em Limoeiro do Norte-Ce,
ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o
seguinte endereço eletrônico: compras.camarelimoeirodonorte@gmail.com.

Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.r (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 , CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso.

Limoeiro do Norte-Ce, 24 de janeiro de 2023.

ê)anÇ,o r," l,,r^,
Darly§on dê Lima
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PROJETO BASICO

í. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMI o
EM TEMPo REAL DAS SESSÔES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
EM EMISSoRA oE RÁoIo nu Ou ru.

2. oA ESPEctFIcAcÃo Do oBJETo:
2.í. DOS SERVIÇOS: serviços de transmissão em tempo real das sessões da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte em emissora de rádio AM ou FM, a saber:

2.í.í. DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.í.2. DAS ESPECTFICAçÃO DOS SERVTÇOS:
a) Transmitir em emissora de Radio AM ou FM as sessóes do plenário da Câmara

Municipal, que ocorrem durante as quintas feiras no horário de 08:00 as 12:00,
inclusive as demais seçôes extraordinárias que vierem à ocorrer;

b) As transmissões realizadas em emissoras de radio AM ou FM devem ter alcance
em todo o território do município de Limoeiro do Norte

c) A transmissáo deve oconer de forma linkada de modo a assegurar uma melhor
qualidade do sinal de transmissâo;

d) O Link de transmissão da contratada deverá estar em funcionamento durante toda
a transmissão dâs sessões, não sendo aceito a sua substituição por links de
terceiros, que prejudiquem a qualidade da transmissão.

e) No caso de oconer problemas técnicos (falhas ou defeitos) no link de transmissão,
a contratada fica obrigada a realizar a manutençáo do mesmo, ou a substituiÉo
deste por equipamento equivalente que assegure a mesma qualidade na
transmissão ou qualidade superior;

fl A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários a realização
das transmissões, os quais deverão ser instalados no plenário da Câmara. Sem
ônus para esta entidade

g) .A emissora de Rádio AM ou FM que fizer a transmissáo das sessóes deverá estar
devidamente inscrita e regular na Acert

3. DO PRAZO DE VrcÊNCIA:
3.1. O contrato terá o prazo de vigência ate 31 de dezembro de 2023, contados da data de
emissão de ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art.
1í 1, da Lei na 14.133, de 10 de abril de 2021.

4. DAS DOTAÇÔES ORÇAMEilTÁRhS:
4.1. As despesas resuttantes dos contratos correrão por conte das seguintes dotações
orçamentárias e respectivos êlementos de despêsas:
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Unidade Administrativa Dotação Orçamentária Elemento de
Oêspêsâ

deCâmara Municipal
Limoeiro do Norte

1601.01.031.0001.2.089 - Funcionamento
do Poder Legislativo Municipal

3.3.90.39.00 '

Ruâ Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNP.,01.836.913/0001-05-CEP:62930-000-Email:camâra_limoeiro@hotmail.com



contar da data da apresentação das propostas, com base na variaçáo percêntual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

Dialogo, Compromisso e Trabalho

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze)

6. DAS OBRIGAÇÔES DA GONTRATANTE:
6. í . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei na í4.133, de 1o de abnl de 2021;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
7.í. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7.2. Manler durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na Lei de
Licitaçóes;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execuçâo dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, coneráo inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaçáo dos serviços;
7.5. Facilitar a ação da fiscalizaçâo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarêcimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, pêrente as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o termino do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documêntos ou informaçóes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata coneçâo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irÍegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do obieto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Secrêtaria de lnfraestrutura e Desenvolvime
Econômico por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere
à Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Econômico;
7.'10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçâo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - LimoeiÍo do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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GÍimara Municipal de Umoeiru do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

7.11. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Con
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

8. DAs sANÇÕEs ADi,INTSTRATIVAS:
8.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as sêguintês sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data
da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em câso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa reÍerida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notiÍicâção ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de liciteçáo e impedimento de contratar com
a AdministreÉo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declareçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

9. DAS EXIGÊNC|AS PARA HABILITAÇÃO:
9.1. HABTLTTAÇÂO tURíOrCl:
9. 1 . t. Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por açôes, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1 .3. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (CaÍtáo de lnscrição do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitaçáo para com a Fazenda Federal deverá ser Íeita alra
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 't.751 , de O2.1O.2O14;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidáo Consolidade Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidáo Consolidada Negetive de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade dê Situeçáo - CRS, e

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:cãmãra_limoeiro@hotmail.com
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9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabâ

9.3. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA
9.3.1 - Apresentaçáo de Atestado(s) de Capacidade Técnica fomecido(s) por pessoa(s)
jurídicâ(s) de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou serviços
compatíveis êm características com o objeto da licitação;
9.3.2- Apresentação de Licença para Funcionamento de Estação, emitida pela ANATEL -
Agência Nacional de Telecomunicações;

9.4. QUALTFTCAÇÃO ECONÔilrCO-FTNANCETRA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçâo em Diário Oficial ou jomal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encenado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverâo
apresentar cópias aúenticadas do Balanço Patrimoniel, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentaÉo do Livro Diário para veriÍicaçáo dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.1.1- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operaçóes
realizadas, conÍorme previsto no aÍl.27 da Lei Comolementar 123/2006, estão dispensadas
da apresentação de balanço, desde que apresentem a DEFIS - Declaração de
lnformações Socioeconômicas ê Fiscais;
9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS
9.5.1. Declaração expressa, de que atende ao inciso V do ar'..27, da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 70 da Constituiçáo Federal.

.IO. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1 . As propostas de preços deveráo, ainda, conter:
a) A razâo social, local da sede e o número de inscriçáo no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicaçáo do prazo de validade das propostas, náo inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentaÉo das mesmas;
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante deste processo,
10.2. Conerão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitaÍ em sua proposta;
10.3. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no «lso de incompetibilidadê entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.
'10.4. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO QTDE UNID
VALOR - R$

MENSAL TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO
DE S_ERV|ÇOS DE
TRANSMISSAO EM TEMPO REAL
DAS SESSOES DA CAMARA

11 MêS
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VALOR GLOBAL = R$

10.5. As propostas deveráo ser entregues, em original, no setor de cotaçôes de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira,2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço êletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.
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arlyson de Lima Men

Vereador Presidente da Câm ra
Municipal de Limoeiro do
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CÍimara Municipal de Limoeirc do ltrloÉe

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE EM EMISSORA DE RÁDIO
AM OU FM;, CONFORME
ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES
DO ITEM 2.1.2, DO PROJETO
BÁSICO.

Limoeiro do Norte-Ce, 24 de janeiro de 2023.
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oCâmara unicipal de Limooiro do NoÍte

Tel: (88) 3423 3788 - (88) u23 4140 - GB: (88) 3423 2585
Cel: (88) 8883-5a62 - (88) 8883 5462
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CoMPROVANTE DE PUBLTCAçÃO
Aviso de contrataÉo direta - Em alendiÍnento a lei 14133n021

lnlormecôes h pmtocolo

Número de protocolo: 2023.01.24-0002

Tipo de íecebimênto: E-MAIL

Data\hore do início do Í€cebimento: 24lO1nO231O:53:U

Data\horâ do fim do rêcebimento: 27lO1nO231O:53:U

coMPRÁS E SERyIÇOS

lnformacôes da oublicacão

Rê3ponsável DARLYSON DE LIMA MENDES

lP da máquina: 10.0.0.175

Computador: DESKÍOP-RO731MJ

Data\hora de insêrcão do r€gistro: 24t0'tt2023 10:53:34

Data\hora do envÍo do êdital: 241ún023 10:53:55

TNFORilAÇÕES OO OBJETO
CONTRATAÇÁO DA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSÔES
DA CÀMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA AM OU FM.

ATESTADO DE PUBLICAçÃO - AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abeixo:

www.camaralimoêiÍodonorte.cê. gov.br/lei 1 41 33/4

Limoeiro do Norte/Ce, 24 de Janeiro de 2023.

Oe
Dalk.tLmmd

Responsável 
I

d-icilqb

E EICâmara ilunicipal de Limoeiro do NoÍtê
Tel: (88) 3423 3788 - (86) 3423 4140 - GB: (88) 3423 2585

Cel: (88) 8883-962 - (88) 8883 í62
v'/ww.camaralimoeirodonoÍte.ce. gov.bí/ei141 33/4
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Morada Nova - CE, 24 de.,aneiro de 2023

À camena nauttctpAt DE LtMoEtRo Do NoRTE

SETOR DE COMPRAS

oBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAçÃO DE SERVTçOS Oe rnlnstvttsSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSOES DA

cAMARA MUNtctpAL DE LtMoEtRo Do NoRTE EM EMISSoRA DE nÁoto eu ou ru.

Apresentamos a Vossas SenhoÍias, nossa cotação de preços para planilha abaixo, conforme solicitação.

IÍEM EsPEcrFrcaçÃo QTDE UNID MENSAL TOTAI,

4.700,00 51.700,00

VALOR TOTAL 51.700,m

1

coNTRATAÇÂo DA pREsrAçÃo DE sERvrços DE

ÍRANSMtssÃo EM TEMpo REA|- DAs sEssôEs DA

CÂMARA MUNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORTE ÊM

EMtssoRA DE úDto AM ou FMj, coNFoRME
EspEctFrcAçôEs CoNSTANTES Do tÍEM 2.1.2, Do

PRorEÍo BÁsrco

11 Mês

Razão Social: RADIO UIRAPURU JAGUARIBANA LTDA

EndeÍeço: Av Manoel Castro Gomes de Andrade, 815, centro

CIDADE: Morada Nova /CE - CEP: 62.940{00
CNP}. L8.O27.67710001-89 - CGF: 06.508841-7

Fone: (88) 2f42.1563

E-MAIL: irapuruiaguaribana@Bmail.com

Banco: BANCO DO BRASIL AG 2253-5 CC 54373-X

Rep. Legal : ALESSANDRA GOMES BATI5TA

CPF ne 915.094.833-49

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Morada Nova - CE, 24 de Janeiro de 2023.

Atenciosamente,

l^,"-
AlessandÍa G Batista

RADIO UTRAPURU JAGUARIBANA ITDA - CNPj Í{' 05.307.962/qr01-O1
Av Manoel Câstro Gomês de Andrâdê, t15 - Cêrtro - Morôda Nova - Cê

/,pl

()-
= C]o

DE I

oío
F I-S

PROPOSTA DE PREçOS

S&ia
cPF N" 915.0{14.833-49

ti>



RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA
CNPJ: 01.890.3411OO0142

Limoeiro do Norte, Ceará, 25 de janeiro de 2023.

À
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
LIMOEIRO DO NORTE - CEARA.

5! DE{ /,

.,
o
a
o,

S

Razão Social: RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA
CNPJ: 0'1.890.341 10001 42
Endereço: Rua Lopes Maranhão,2137, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará
CEP: 62.930-000
Fone: (0xx88) 3/.234458 | Cel.: (0xx88) 99637-2020
Banco: Banco do Brasil Agência N.': 2253-5 Conta Corrente N.": 50738-5

Prezados Senhores,
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execução dos serviços
objeto do Projeto Básico, pelo preço global de R§ 49.500,00 (Quarenta e Nove
Mil e Quinhentos Reais) com prazo de execução ate 31 de dezembro de
2023, para os serviços abaixo especificados:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
DECLARAçÃO: 1 - Através do presente declaramos inteira submissão aos
ditames Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei no 8.666/93
e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condi@es previstas no Projeto
Básico; 2. declaramos ainda que nos preços apresentados, bem como nos
lances verbais, estão incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas,
entre outros; 3 - assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o
objeto desta licitaÉo, caso sejamos vencedores da presente licitaÉo.

Atenciosamente,
turÍlrro d. í@dign po.Julrocts R o^r{TÂsJULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA

PAIVA:06708370328
orÍl/Ern PAryÀ06703170323
D.d6 2o23ol.rs r4n a6 {l'oo

JULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA PAIVA
RG: 2000099177456
CPF: 067.083.703-28

LOTE ESPECIFTCAçÔES OOS SERVTçOS UNID QUANT V.MENSAL V. GLOBAL

01

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO EM
TEMPO REAL DAS SESSÔES DA
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE EM EMISSORA DE RÁDIO
AM OU FM, CONFORME
ESPECTFTCAÇÔES CONSTANTES DO
ÍEM 2.1 .2, DO PROJETO BÁSICO

MÊS 11 R$ 4.500,00 R$ 49.500,00

Rua Lopês Marênhão,2137, Cê ro - Cêp 62.930-000 - Limo€iro do Norte - Ceârá
T€1.: (0xx88) 3423-,1458 I C€1.: (0xx88) 99637-2020

:
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PROPOSTA PTIBLICITÁRIA Á

Rádio hograso de Russqs Ltdu
FH rot

CNPJ: 07.780.075/0001-81
Avenida Dom Lino, 646, Centru Russas, CE.

E-mail: radioprogresso l0l tn@grnail.com Fone: (E8) 21454202

EI

}IT'NICIPÂL DE LIMOEIRO DO

COI}IISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
LIMOElRO IX) NORTE-CEARÁ

\ORTE-CE

RAZÃO SOCIAL: RÁDIO PROGRESSO DE RUSSAS LTDA;

^IIPJ: 07.780.075/0001-8 I ;

"--,{DEREÇG 
AV. DOM LINO. ó,Ió. CENTRGRUSSAS.CE:

CEP:62.90O{00
FONE: (8E) 9 9607-7540t 21454202

BANCO: BRÂDESCO AGÊNCIA I\O; 0ó96.3 CONTA CORRENTE:0O12338.2

PRIZADOS SENHORES.

.{prescrtrooa r Vooras Scohorir! nrx3r pÍopmtr pere cxccuçIo dos rcrviç'os objcto do Projcto Bósico, pclo
prcço de R$ 4.650,fl) com o prezo dc cxccuçlo eté 3l de Dczcmbro 21D3, porr or scrviçor ebairo cspccificrdos:

LO'TE VALOR
GLOBAI-

CONTRATAç DA PRESTAÇ DE
r) I SERVIÇOS DE TRANSMISSÂO EM

TEMPO REAL DAS SESSÕES DA
CÃMARA MI,NICIPAL DE LIM0EIRO DO

NORTE EM EMISSORA DE RÁDIO AM
OU FM CONFORME ESPECIFICAÇOES

CONSTANTES DO ITEM 2.I 2, DO
PROJETO BÁSICO-

MÊs RS
ít.005l.l

VALIDADE DA PROPTOSTA:60 (SESSENTA) DIAS

DECLARAÇÃO: l- Atraves do prescnte declaruros inteira suborissão aos ditamcs Lei N" 10.520, dc 17 de Julho d€
2002, zubsidiada pcla Ifi N" 8.666/93 e suas post€riores alteÍações o, as oláusulas e condiçôes provistas Projao
Brisico:
2- Declararos ainda gue nos preços apres€ntados, b€Ín como nos lances veóaiq cstâo incluidos mdos os cusos e
despesas dc impostog talos, €nE€ outros;
}. Assurnimos o comprwrisso de bqn e ficlmente executsÍ o objeto desta licitaÊo, caso sejmos vancedores da
presente liciaçào

íõ up.t' tlz.z8o.tlrs,tlofi {TI
uop pnoanesso t E Rl,§sÀs tm^

r. !.^ t.-.-r^ -Ôi* a

ESPECIFICA ES DOS SER I'\IDADF, QI.JANTIDADE VALOR
MENSAL

lt
{.ó50,00

R§

AterciosanrntÊ,

Dinror Gcnl: Llír Lopcs dc Olivcirr
TcL: lttl 2l4g)202 (tt) 9. 07-75{0



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Umoeiru do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

MAPA COMPARATTVO DE PREçOS

oBJETo DA coNTRATAÇÃo: coNtnRrnçÃo oe PRESTAÇÃo DE sERVt
TRANSMISSÃo EM TEMPo REAL DAS SESSÔES DA CAMARA MUNIcI
LIMoEIRo Do NoRTE EM EMISSoRA DE RÁDIo AM oU FM

PAL DE

RADIO PARAISO RADIO PROGRESSO RADIO UIRAPURU

ITEM DEscRçÃo Do rrEÍú UND QUANT
VR

MENSAL
VR TOTAL VR UNIT VR UNIT VR TOTAL

4.650,00 51.150,00 4.700,00 51.700,00CONTRATAÇÃO oA
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
TRANsMrssÃo EM
TEMPO REAL OAS
SESSÔES DA CAMARA
MUNICIPAL DE
LTMOEIRO OO NORTE
EM EMISSORA DE
RÁDIo AM oU FM,
conÍorme especific€çôes
constantes do item 2. í .2,
do oroieto básico.

11

51.700,0051.150,00TOTAL GLOBAL

1

EMPRESAS:
RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA
RADIO PROGRESSO DE RUSSAS LTDA
RADIO UIRAPURU JAGUARIBANA LTDA

A Cámara Municipal de Limoeiro do NoÉe recomenda que o Contrato seja celebrado com a

Empresa RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA, in3crita no CNPJ No 0í'890.34í/000í-,.{2'
quê apresentou o menor valor global, conforme tabela acima, sendo: item 01 - Valor Global
de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), conespondente a importância
mensal de R$ 4.5OO,OO (quatro mil e quinhentos reais), classificada em primeiro lugar, de
acordo com os critérios Íixados paÍa a referida analise.

Limoeiro do Norte-Ce, 30 de janeiro de 2023.

Darl de Lima
Vereador Prêsidente da Câmara Municipal de do Norte

Rua Cel. Mâlveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/ooo1-05 - CEP:62930-000 - Email;camara-limoeiro@hotmail.com

I

L)f

VR TOTAL

MES

4.500,00 4S.500,00

49.500.00
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Junta CoÍnerciál do Esbdo do CsâÍá
Cêrtilico quo 66te docuínênlo ds emprs6ê FiAOIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA ME, NaÍê 23200736069. ioi dêÍorido ê aíquivâdo sob o nó

2320073ô069 6m 11/06i/'l Í)€17. Parâ vâlidar êstê documênio, 6câssê htlp://www.juc€c.cê.grov.br s iníoÍmê no do píotocolo C181000132352 e o ódigo
de s€gursnça Nxz2 Esta cópia íoi aulgnlicada diOitalínents 6 aêsinada om 01/03/2018 poÍ Leôirâ Cârd@o do Alenc€r Sorâinê - S€cÍâtárin-Geíãl-
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qglr1?ãl' te I:ãâ ocr, 7 3 É . i' 6 Ê,*

rui»ro PARArsro DE cAMocrM LTDA
CONTRATO SOCIAL

UUCÊltO PACEIJ VIDAL DE §OUSÀ btrr.il€iro, câsldo, .dyírgrdo, residcotc e
dooriciüado m cidadc dc Carrociq estâdo do Ccrá, na nra Gcacral ÍiUrircio ng ZZO -
Ccrtro, portador da Carteira dc Identiddc rf 819.455 - SSP/CE e C.p.F. n" 156.142 gA3-
o4;

NERCI ELENE ALVES VIDÂL, brasileirq casads, bibliotêcáÍis, rcideútc e domidlilds
aa cids& dc Calro<irr1 cstado do Ceará, na rua Generel Tlbúrcio n" 226 - CeíúÍo,
poÍt doÍa da CaÍtcira de ldertida,le n" 287 .92981 - SSP/CE e C.P.F . ,f 260.90/.733-91.

TEnrqINErl DE JESUS VIDAL MONTEIRO, brsrilcirl c.s.d4 corncrciüúer
Ésidcíúe c dmiciliada na cidadc de Carnocinr, cctado do Ccaníç aa rua Gerrral Tibt rclo
f 226 - Catro, poÍtEdora dr CâÍteira de ldcntidade n" 437.36E - SSP/CE e C.p.F. n
429.584.15368.

CONSTITUEM, entrê sí e na mdhor forÍnr da diÍcho,
Sociedede Conrcrcial por Cotas dc Rcsponcabilidadc
Limitada, cujos negócioe serão rcgidos pelas cláu.,,lrs e
condiçõce seguintes:

cráusur,e pnnurrRÂ (DA DENoMTNAçÃo E nNALTDADE)

A Socidadc dcnomhlr-sc-i nÁOfO pemrSO DE CAn (frM LTDA, c t trA como
fnelidade a excorção dc §crviços de Radiodifueão SomrE €ír CÍnal, Cucr €Ín Oíd! Média
FrcqtiiLrà Moúdeda Sons c Imagcar (tçlwido), Onda Curta c Onde Tropi«:al, rpdiente
autorizaçfo ab Mini«ério das Cormrnicaçõcs, na forrna da loi c de lcgislação ügcrntc

CLÁU$'LÀ SEIGUNDA (DOS OB.IETIVO§)

Os objetivos cxpÍessos da Sociedade e dc acordo com o quÊ pÍEGiors o rrtigo f do

rffi,"T jfr Jfltffi,ls.BlPe$1,tr3ffi
corrcrcial pon c srpoÍúçtrô dos encsÍgos da emprcsa e a su ÍEccúrie é(paú!ão.

CL(USUI"A TERCEIRA (DA §EDE E FORO)

A scdc e foro da Socicdadc c na cidadc de CameirrL tro Estldo do Ccart scodo o
endereço na Travessa Dr. João Thomé Íf 495 - ContÍo, Camocim - Ce, não tondo fliais.

gL DEI /,1

o6
FLS

1

o
clo

)

Iv

Juntâ Comeíciâl clc Estedo do Ceará
Certifico quê êstê documonto da emproôá RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA ME, NiÍê 23200736069. Íoi deÍorido e ârquivsdo 6ob o n"
2320O73ôOOS em 11r'06i/1997. Para valldar sslê docuínênlo. scôssâ htts:/ rww.jucêc.cs.gpv.br g lntoíínê n' clo protocolo C1810OOí32352 e o códlgo
de 3êguÍ6nça Nz2 Esta cópis íoi eutonücáda digitalmênt6 ê esineda 6m 0í/03/20í 8 poí Lenira CaídGo do Arence. Sorâinê - SocÍetária-Geíâ|.
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clÁusur,e qu.l*rn @.1, vrcÉNcr.q,)

!.! DEI /,

J ol f
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a

A Soclírdc sc compnomctc, por sar Ditctor c sócios a ntro cft!ü.rsÍ qud+Er ú.ra$o
oesre contÍÊto social, scm que para isso tenia sido plcru e logrknerÍe autorizada
prc+'iamcntc pclo poder concodeme.

crÁusUr,L §EXTA (DA TNALTENABITDADE DA§ coTAS)

As cotss ou açõcs reprcsêútetivas do capitrl sociâl slo inceucioúveis e cstrangciroc ou
paroar jurldicrs e irnlicnáveis a estrutgeims.

crlusur,.l, sÉTrMA (DA pARTrcrpAÇÃo DE pEssoAs JrrRÍDrcAs)

Podcrão hzer partc da sociedade pessoas jurídicas, com panicipação de até 307o (trinta
por calto) do capiral socid, sern direito e voto e p€ÍtcncêÍ dclusivüncÍrte I brasileiros.

CLÁUSUIÁ oITAvA (IX) LMITE DA EXECUÇÃO I)(OS SERVIÇOS)

A Socicdadc não poderí cxêcutaÍ scrvigos, n€ú dctcÍ conoêssõcs ou pcrnis.rõcs de
Rrdiodifusão Somra no psis, dcÍn dos limites fix.dos e prwictos pclo artigo 12 do
Dccrttolei rf 236, dc 2t de fonreiro de 1967.

cr,Áusule NoNA (rx)s EMpRElcArx)§ BRAsrr,ErRos NATos)

A Socicdadc sê comproÍÍr€te a mdrter e«r scü quadro dc crrpr'€ados um rúncro úíniup
de 2/3 (dois terç;os) de brasileiros naros.

OÁUSUI.A DÉCDTA Gx) CAPITAL SoCIAL)

o Cspird Sodd é dc R$ 10.00o,0o (dcz mil rçair), rcprcEcd.dos por 10.00o (dcz mil)
cotes, no valor nominal dÊ R$ l,0o (hum real) crds urtr!, srb§critas pelos sócios da
scguinte fonÍr:

a

/)

§- NOMEDO SOCIO N"DE COTAS VALOR EM R$

EUGDNIO PACEIT VIDAL DE SOUSA 7.W 7.@O,OO

NERCI ELEiIE ALVESVIDAL 2.000 2.000,00
TT,RESII\EÂ DE JESUS VIDAL MONTT,IRO r.000 1.000,00

TOTAL. 10.0@ r0.000,00

-Tffi
t)ú /) pá9. 3i6

I

A Socicdadc é constituída para tcr ügêrrcia por pÍ&zo indcarmiaedo c as su.n atividadcs
tcrlo início a partir de 12 dê Írüio de 1997, sc neocesáÍio for a gu dbsoluçIo, scÍfo
obcervados os dispo3itivos da lei..

cr.Áusure quurrA G)a ALTEn ÇÃo C0NTRATUAL)

Juntâ CoÍnerciel clo Estâdo do CêâÍá
C6.tiiico qu€ €ste documonto da empr€sâ RÂD|O PARAISO DE CAMOCIM LTDA ME, Nire 23200736069, Íoi d6f€rido 6 erquivado sob o no

23200736069 om t 1/06/1997. Parâ v6lldaí €st€ doclmênto, scsss€ httsr #.i,w.juc!c.câ.gov.b. ô info.me n' do protocolo Cí810OO132352 € o código
dê sâgurEnça Nxz2 Este cópia foi autonticade digltalm€nte € assinada em 0Í/03f2018 por L€nirs Cardoso de Alenc€r S9Íainê - Secí6táÍiâ-Gorâ1.



§

3

A intc3Íalizaçilo do capial socisl s€rá cfetivada pclos sócios cm md8 corcút Írlciomt
da scguinte fowt* 5O/o (r*nqucírh poÍ cqrto), ou scjq R$ 5.000,00 (cinco mil rcais),
nastc ato, e mais,50elo (ciqricnts por certo), ou scja, R$ 5.000,00 (cirrco mil reais), a
iúcgreliar, na date crn quc for prbhcado rp Diário Oúciâl dâ Unilo o üo dc oulorgâ sê

estc for deÊrido em nornc da Sociedade.

CT,ÁUSUT,T OÉCUUI SEGI,IIIDA (DA ADMINII|TRAÇÂO DA §OCIEDN)E)

A Socirdadc acrá sdúiniírads peto Sócio EU(ÉMO PACELI VIDAL DE SOUSÀ na
furção dc DirGtor - GcÍonte, crHo-lhê todoc ôs podcÍEs da admirirtraçfo bgd de
entidrde e sus rêprcscrürção em juizo ou fors dêle, competindo-lhc s âssinrturs de lodoe
os papâs, tlhÍog e doqrmentog rtdalivos !s gq õ€3 sociais c comcrciais da cmprçsa, Éo
quc llr é dispcnsada a prestaçlo de caução.

Prrfunfu Pr.hciro - No uso de sras aribuiçõcs, o Diretor - Gcrcrte assim essinarlii

DE CAMOCIM LTDA
EUGÊhIIO PACELI

DiÍrtor - Gcrcntc

PrrtgnÍo Scauado - Os sócios cotistas declaram gue nÃo estâo ircursos em nonhurna das
pcnes quc lbs impoçam de exercer atiüdades mercantig.

CIÁUSUT.T DÉCIMA TERCEIRA
AI)MIT{IIITRAIX)RES)

@A NACIONALIDADE DO§

Os sdministrsdorcs dcverão ssr brasilciros nrtog ou nstuÍalizrdos hí mris dc l0 (dez) anos
c a siâ invetidun no c.rgo, d€pois ds drtid.da r toÍíaÍ coÍKiorúria ou pcmissionfria
do Serviço de Radiodifueão Sonore gonerÍc poderá ooorrcr apos haverern sido aprovados
pdo podcr conccdcrtc.

CLÁUSULI DÉCTTÍA QUAn,TA (DA INDIVIDUALIDADE DAs coTAs)

As cotts são irdiüdusis à Sociedade, quê paÍs cada unu dclas só reconhcce Epenas um
propriairio.

cLiüsULA DÉctr|íA QUr{TA (DA RDMUNER^ÇÃo x)ssóqos)
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Os sóoios teÍão ÍcÍtrrn€Í.çfo 6xada ern oormm aoqdo sté o, limit€s drs dcduçOcs
previstas na lçgislrção do Imposto de Rend8, que eGrlo lonadss à conta de dccpcsti
admiristrativas.

Juntâ Cornêrcial do Estado do Ceaé
C€rtifico qug e9t6 documonlo dâ empr6sá RÂD|O PÀRAISO OE CAMOCIM LÍDA ME, Nirê 232oo73m69. toi doturido ê arquivádo 3ob o n"
23200736069 êm í 1106/í997. Pere velldar est€ doqrmenlo, acss6s hl$:/ x.ww.iuc6c.cá.qov.bí 6 inÍoírê no do protocolo C1810OO132352 ê o códlgo
do sêgurança Nxz2 Estâ cópiâ foi 6ut6nticâde digitelmonte e assinads êm 0í /O3/2O14 poí Lonira C€rdo6o d€ Arêncáí Sêíâinê - SecÍstáriâ-Geral.
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Pr gnfo Úoico - De acordo com o artigo ? do Dccrao n" 3.7O8, de l0 dc janciro de
1919, . Ícsponsúi[dade do,s sócios é limit«la ao wlor total do captlal.

CT,ÁUSU-I DúCNíA PRIMEIRA @A INTEGRAT,IZ^çAo Ix) CAPITAL
socr^L)

}]
A



4

cuiusuu, nÉcnn sEKTA (Do uso or, op,xomreÇÃo socIAL)

O uso da dmminação socialr noa tennos da Cláusula Oéciaa Segrmd! dc*tc instnmrcnto
é vcdado €In fançâs, avd c outÍos ttos dc frvoí GEtrsntos aos intcÍGslc3 da Sociodede,
ficando o Dirttor, na hipótee de infração dests ctáu*rla, pcasoâlírcote rcçonúvd pclos
atos praticados.

cl,Áusur.a DÉcrMA sÉTtrlíA (DA cDssÃo oe comsl
A3 cotrs não podcrão scr codidas a tercáros cstranhos à §ocidde saín o conrêútinaúo
cÍp(e3so dog dcouis sócios e dr sntorizrção prévia do Podcr Co,ncodcste, nos t6mos dr
Cláusula Quima do prcsÊntc CoÍtrato Social, e pors ess. fim o Sócio r€tiraútc devcrá
coruniceÍ a srra Íecoluslo à entidade, scndo quc ern qualqucr evcniralidade oa sócios
rGmrncsc.üt s tcÍão rarprc prcfcrêocia na aquisiçfo das cot8 do Sócio rüiÍrnte.

cl.Áusu[Â DfcIM^ orrAvA (DA IrÉTEsE DE rALElcrMENro DE
sócrol

Falcoendo um dos sócios ou sG tomiodo iÍteÍdito, a sociedade não sc dissolvcrá"
pmsquhô com os sócior r€firncaccntcn cabqrdo roa hcrdciros do úcio Êlccido oü
intcrdho, o Capital c lucros apurrdos no último balurço aprovado ou crn oovo bdaoço
epacisüDcoae lewrüdo, sc ocorrido o ÊJ€cimêoto ou intcrdiç& dcpofu dc rcis rncscs da
data da aprovaçlo do balaÍrsô anud. Os havcres assim aprÍados ieíão psgos ern 20 (vintc)
preceções rrnsais iguaie c srccssivas, dcve,odo a primcira scr paga ecis meocc após a dttr
da aporação doc citrdos hâv€rês, sc eÍrtrcarÍlo dcrcjarun os haddÍos do sócio falecido
otr irrcrdito continuar na socicdadc e com isso concord!Í€fli os daúEis sócios, os m€cínos
podcrão vir a integrar o quadro socieíário, ficando no lugrr do sócio âlecido ou interdito,
dcveado o noíre scr larado à apÍcciação do Poder Coocodcrtc e tendo s sra prÉvia

autorizaçâo, podeni intcjrar o quadro sociú do que advirá neccssarisnrentc s alcraçâo do
pÍrs.trte contrato c o scu consêqucnte arquivamcnto na Junta Comcial do E§tldo do - 

.'
CerÍÁ. 

.. 
j1 + j.r . ',

CT,iUSUT.N DÉCtr}ÍA NONA (DA I'ISTruBUIÇÃO rx)§ LUCROS) § SI
Os lucros apurados ern Balanço Gcral Anutl, serío distribuidos proporcionahncnt" -F!
os sócios, de acordo oom o tnItnGÍo dc cotls dc quc stro dctaíttorc6, dêpoit d. dcduzidas
preliminarmcntc, a irnportância equivalarte a 5% (cinco por ccnto) dos lucrog Hguidosr a

títrío dc coortitrição dc um fundo de rescrva legú úé quc atinja a irnportância
oquivalcntc a 20êlo (vime por ccnto) do Ctpittl Socid.

cr,liusulr vlcÉsllu^ @A ExrcÊNcIA PARA o ExrRciclo DE ruNÇÔEs)

Para o excÍcício drs fuÍsõ€s dc rôninictndor, PÍoqmdor, locutor rcspottsívcl pdos
itrstElaçõcs t&nicas c prlrcipelmate prra o êncaÍ8o ou ori€írt!ç5o dc ruutrcza iÍtGlêctud'
dirue ou irdirarncrtc, a smiedade sc obriga dcsde já e admitir somcntr bresilciÍos.
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cr,Áusur.A vrcÉsnrrl' rnnne,m Gxr BAr.aNço cER L AnruAL)

A 3l dc dezaúro dc cada ano, lwantu-sê-â em Balaoço CrÍrt furud, as ativi&des da
€ítrpÍ€se. O BElsnço Gcrâl Anud lcraÉ a tinrtura dc todog os rócios e scrá
acompôÍthâdo da dcrrorstração óc rearhado do orcrcício.

ct.{usule vrcf,strrr^ sÍcuNDa (Do rotro coMprrENTE)

Fica dcito dcsdc ji com raúrrcia a qualqucÍ outro, por mais privilcgisdo quc sejr, o furo
d. cidrd. dc Camociru rrc Estado do Ceará, para a oolução de quaisqucr dissidios que
cvçnturlmcrnc vcnlum clgiÍ €nfÍc 83 prrtcs contÍrtrítq.

cuiusur,a, vrcÉsnrm rrncEIRA (rx)§ cAsos oMrsrlos)

Os casos omissos ne$c Cortmo Socisl, s€rão regidos pdos dispositivos do Decreto n'
3.708, ó. l0 dc jancbo de 1919, a orja fid obscrvância bcrn como das dcrnais cláurús
dcste coatrato, sc obrigem Diraores e Sócios.

E, por esurem justos e coínrat.dos, ass.oâÍn o pÍEseÍüe
instrutnãlto dc Conrato Socid, em 03 (trêr) virs dc igud
teor e fonru, fa.zeodGo na pÍGseÍç! .1"< tcslcmunbas abaixo
nomeadas.

Camocim - Ce, 08 de maio de 1.997
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TESTEMUNHAS:

.A lunra c-onrercial oo Estado do Cââíá
trEl\ Ceaifico que eatê documonto d6 emprssâ RADIO PAR ISO DE CAMOCIM LTDA ME. NiÍo 2320073ô0ô9, Íoi detorido e erquivâdo aob o n'
\iíl zezoozgeóeg 

"m 
i tm6,/1g€tz. p6râ vatkt.r 6stô docrrmonto, acêssê htts:/wrvwjuc€c.cê.gov.br o in oíÍÉ nô do protoêolo c181000132352 6 o código

d6 s€gurença úa2 Este códa Íoi âutêottcâda digitelínêntê e assináda êm 01/03/20 t8 poí L6íil-à CâÍdoso dê AL.rce. S.inine - SâcÍBtáriE-GoaâI.
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Mlrüárb d6 lná]slíie, CoínáEio Erl€.16 o S.piiG
S€crstaria Eep€dâl d. MlcÍs o Pqrsn EmDrEâ
Oopa.L.nantô ó6 Raolalro EínorÉaíial a lriag.rCào
SacÍatâÍia de Estdo da Fazandâ do C€aÍá .

23200736069 2062

N' d. M.Hqr. (b l{rt-NIRE (ô ..<b o(r ilrl, qrrtxro.

N' OO PROToCOLO (U!o d. Ju.*. Cornerciel)

ty(aw yae
T . REQUERIMENTO I

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comorcial do Estado do Ceará

Nó FCN/REMP

illll]Htillilflilllltill]l
cE220í 700506053

lEqüoí a V-S' o d€íârimeolo do 3ogulnla .lo:

N.oE cóoíco côorcoDo
vrAs oo ATo EvENTo oTDE DESCRTçÀO OO AÍO / EVENÍO

RAI)|O PARÀSO DE CAi/|OCIM LÍDA ME

(d. Emprola oú do Agarús Auilirí do CrÍÉrEio)

1 oo2 ALTERACAO

o21 1 ALTERÂCAO OE OADOS (EXCETO NOiTE EI'PRESARIAT)

2001 1 ENTRAOA OE SOCICYADTNISTRÁDOR

20()5 I SÀOA DE SOCIOíADMINISTRAOOR

n17 I ALÍERACAO DE CÂPITAL SOCIÀL

o€ctsÁo coLEGtaDA

MoíE(5) Empl9!ârirl(ai!) ieuel(eb) ou !â('lclhârc(a):

E".

DNao flnrc
Rcsponsáreloâta
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o€ia

Oât!

E Pr6co líxtC.rido. Publiqu€-.€
tr trtr

tr

Dara Voeol Vooâl

Pí€.BentB da _ Íurma

DECIsÁo CoLEGIAOA

PÍocogso oÍn vig&lcjs. (Vldg doopedlo €m blha anaxâ)

Plooeao doaÊrido. Publhuc-âô e â.quiv.€.

oBsERvAÇôEs

cál/toctM

22-Uq@2012
oôtt

Ropíesentantê Legâl da Emp.ê3â / Aoeote AuxilbÍ do CoíÍÉrcio:

Í{omo:
Â6§naturô:
Íolêíone do Cont to:

SINGULAR

ProaÉ6o indoíoÍióo PuàliqrÉ-ââ,

am vi0ância. (Vido d.rp.dto em blha .norB)
d.rc.ido. Publiq'rc-la o a.!rrtvc{a. tr DD

d. r"p .L
Dalâ

Iffiarr/

E

DECIsÃo SINGULAR

E.*

RÉpoÉârd

Pr@tD em frdn
À d.ci.ao

tr tr

tr

Junta Coínoídâl do Eatâdo do Cêárá
C6rtifico rogialro ôob o n. 5034800 em 2911112017 da Empr€sa RÂD|O PARAISO DE CAMOCIM LTOÂ ME, Nií6 23200736069 ê prolocolo
173207626 - Od11nO17. Autenticâçâo: F3O9ABABCÊ9D69599499Ê874733E28343Eô22Â7. Lenire Ca.doso d6 Alêncâ. S6.ein€ - SêcíetáÍiâ-Gerel.
Parâ valk âr g8tê documênlo. âce§sâ http:/,/wüw.jucoc.c6.9ov.br o iníorno no do protocolo í71320.782€ e o código de sêgurança unlK Esta cópia íoi
âutonticada dhilâlínênlê ô â6§inado em 3o/1 l/2017 po. Lôoira caídGo dê Alêncar Serein€ - SôcÍstáÍi+Gerâ|. 
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Junta Coínêrciel do Estedo do CsâÉ
Cortifico r6gl6tÍo sob o no 5O348OO oín 29t1112O17 dâ Empre6a RÂO|O PARAISO DE CAMOCIM LTDA MÊ, Nire 23200736069 6 ptotocolo
,7gmZBZA - OantnOtT. AurenticaÉo: F3O9AAOBCÉ9O69599499E874733E2E383Eô2247. Lênirs Cardo§o clô AlencàÍ Sêrâlnê - S€crôlária-Garâ|.
para valkjaÍ eato documênto, acêslo ht&:/ .vwwjúcêc.co.gov-br o inforÍnê no dic protocolo 171320.7ô26 6 o côdlJo de sôgurança unlK Estâ cópia Ícli

aut6n0cada digltalmêntB 6 âssinâdâ em 3o/1'tl2o17 por Lênira CâÍdo6o d6 ÀôncaÍ sârâinê - sêcÍetáÍlâ4erâ|.
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RÂDIO PARAISO DE CAIIOCI}I LTDA - ME
CN PJ : O 1.890.341/OO0 1-42

\^! DE ( /,
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1à ALTERAÇÂO CONT
'r-,

1

RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA - ME
N r RE 2320073606 -9 ( tL / 6/ 1997)

CNPJ :01.89O -347/OOOI-42

Por este instrumento pârticLrtar, EUGEf,IO PACELMDA|- DE SOUSÀ
brasileiro, casado em rêgime de Separação parcaal de Bens,
nascido err! 2L/O7/1959, Advogado, natural de Senador Sá - CE,
residente e domicilíado na cidade de Camocim, êstado do Ceará, na
Rua General Tibúrcio no 226 - Centro, CEp: 62.«X)-()00, portador da
Cédula de Identidade no 819.455 SSP/CE e do CpF de no
156. 142.983-O4;

rERcI ELEÍ{E ALYES VIDAL brasllelra, casada em regime de
Separação Parcial de Bens, nascidâ eÍÍr 03/06/ 1963, natural
de Fortaleza - CE, Bibliotecária, residente e domiciliada na
cidade de Camocim, estado do Ceará, na Rua General Tibúrcio no 226 -
Centro, CEP: 62..100-000, portad<>ra cla C&ula de Identidade RG
no287.92981 SSP/CE e do CPF de no 260.904-733-9li e,

TER.ESINHA DE ,ESUS \íIDAL lrlOlITEIRO, braslleira, casada em
regime de Separação Parcial de Bens, nascida em Senador Sá -
CE ern L6/OA/L943, cornerciante, resldente e doÍÍricíliada na
cidade de Camocim, estado do Ceará, na Rua General Tibúrcio no 226 -
Centro, CEP: 62.4OO-ü)O, portadora da c&ula de lden tidade no.
437 3€,A SSP/CE e do CPF: no. 429.584.153-68, Únicos sócios
componentes da RADIO PAR TSO OE CAÍllClGIÍll LTDA - HE, inscrita no

CNPI sob no 01.890.341/0ü) l'42, com sede na Travessô Dr. loão Thomé no 495 -

Centro - Camocim (CE) - CEP 62.4q)-000. Registrada na Junta Comercial do estado

do Ceará sob o NIRE 232OO7 360,69 em lL/O61t997, resolvern de
corl-r urrr e pleno acordo alterar o seu contrato socla I delibêrando
e convencionando nas cláusulas seguintes:

PRIiIEIRA: A sociedade antegraliza neste ato, o saldo das
quotas do caPital social não lntegralizada no ato
constitlrtivo, cotrl os mesmo valores e percentuais corrforrne
Cláusula Oécirna Prirneara do referido contrato social;

&
tir
I
,4

1

-T

€
Junta Comercid do Estedo do Caará
Cortillco í6gi3tro sob o no 5034800 em 2911112017 dê Emprcaâ RAOIO PAR ISO DE CAMOCIM LTDA ME, Nlto 23200736069 e pÍolocolo
17320762A - Él11l2Oí7. AutenücâÉo: F3O94888CE9O69599499E87473:}E2E3a3Eô2247. Loiirâ CaÍdoêo óo Alencar SoreÍr€ - S€cÍBtáriâ-Gorà|.
Para validar êslê documonto. êcêsso htF:/ Íú'rrwJucoc.c€.gov.br € inío.ír6 no do prEdocolo 171320.742-6 e o ódho dê 8ôguÍança unlK Eata ópl6 ,oi
euiênücds digitalÍÍrnla o âaCnáde €íÍl 3O/1'l/2O17 poÍ L.nir. Csrdoco de ALncar Saraina - S€êíôtán+Garal.
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SEGITlilDA: Ing r€lss.r 1Tr na socaedade os novos srócios:
MÂRILIA ãULA SOUZA, braslleara, solte ira, r,rraior, nascida
em 06/04/ 1995, Biom&ica, natural de Caxlas, Estado do
Maranhão, resldente e dorrraclllada na cidade de Fortaleza,
Estado do Cea rá, à Rua José Vilar, no- ,aO, Apto. 4OO, Meireles -
Fortaleza - CE, CEP @.125-OOO, portÊldorô do RG 2(X)8OO9254O87 -
SSP-CE e do CPF no O56-7O8.L73-7O, ingressando com 7.OOO(sête mil
quotas), com valor nomlnal de R$ 1,OO (Um real) cada, correspondente
a R$ 7.OOO,OO(sete mil reais), adguirindo neste ato, por cessão de
compra e transferência de forma irrevogável do sócio: EUGEIIIO PACELI
VIDAL DE SOUSÀ dando plena e total qultaç:ão. E,

BRUNO PÂULA *UZA, brasileiro, solterro, '-terior, nascido
em IO/O3/L992, estudante, natural de Fortaleza - CE, resadente e
dorÍriclllado nâ cldad€ de Fortã I eza CE, à Rua José Vllar, no.
18O, Anto. 4OO, Meireles - Fortalezê CE, CEP 60.125-000, portador do
RG 2OOAOO9254O95 - SSP-CE e do CPF no. 056.70,A.7A3-42,
ingressêndo com 3.OOO(três mil quotas) com valor nomlnal de Rg 1,OO
(Um real) @da, corr6pndente a Rg 2.OOO,OO (do,s mil reais),
adquirindo neste ato, por cessão de compra e transferência de forma
irrevogável da sócia: NERCI ELEIIE ALVE§ YfDAL e com 1.OOO(hum mll
quotas) coín valor nominal de R$ 1,OO (Um real) cada, corre|spondente
a R$ 1.OOO,OO(Um mil reais), adqulrlndo neste ato, por cessão de
compra e transferência de forma lrrevogável da sócia: TERESIIHA DE
,ESUS I/IDAI, i|OXTEIRO, Érfazendo um total de 3.OOO(três mil quotas)
com valor nominal de R$ 1,OO (Um real) cada, correspondente a Rg
3.OOO,OO(três mil reais).

TERCEIRA: Retira-se da sociedade neste ato, os sócios: EUGETIIO
PACELI VIDAL DE SorrsÀ xERCt ELEÍ|E ALVES VIDAL e TERESII{HÂ DE ,ESUS
VIDAL UO,{TEIRO, transferindo a totalidade cle suas quotas de capltal
conforme já mencionado na cláusula segunda deste instrumento,
transferindo todos os direitos e deveres oriundos dos atos constitutivos,
dando plena e geral quitação, crrJos sóctos adquirentes das quotas de
capital assumem total e irrêstrita responsabllidade pela liquidação total
de quaisquer tributos, taxas e conúibuições.

PARAGRAFO UNICO: Os sócios ingressantes declaram, sob as
penalidades de Lei, que não eseio lmpedidos de exercer a
admlnistração da sociedâde, por Lel especial, ou em virhlde de
condenação criminal, ou por sê encontrarem sob efeitos dela, a pena

Juntá CoíÍr6íEiâl do Estado do Cosrá
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Iaque vede, ainda .que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa, concorrência, com as relações de
consumo, té publicá, oo a prryriedade, ou nas restr,ções legais que
possam impedir de exercer atividades comerciais e ou, de prestação de
serviço, conforme artigo 1.O11, Parágrafo Prlmeiro, Cc'/zOOz.

(!UAR.TA: com a nova composlção do quadro societárlo, o Capitãl
Social, mencionado nas cláusulas anteriores, frcará totalmente
integralizado neste ato, em mo€da corrente do País, para os sócios
conforme abaixo:

uzA R$ 7.OOO,OO
ZA R$ 3.OOO,OO

R$ 1O.OOO,OO

PARAG R FC, úffCO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor
de suas quotas, responderÉo isoladamente Pela integralização do
Cêpital Social, na forma do artigo 1.052 da Let 70.406/ 2Oo2.

(IUINTA: A partir deste ato a administração, e o uso da denominação
social, será exercada rrela sócla Administradofa: IIIaRILIA PAUI.A SdlzÀ
com poderes e atrlbuiÉes de administrador, que assina
separadamente, todas as operações cle bancos e outras instittlições
financeiras ou não e representações da sociedade Aüva e passlva,
Judicial e extrajudlclô|, sêndo-lhes, vedado o uso da sociedade em
abonos, avais e êndossos em favor cle terceiros que não sejam de
interesse da sociedade, flcãndo a ínesma isêÍrtâ de Gãução legât
previsto em Lei,

SE)(TA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas não
modificadas por este lnstrumento.

E, por estarem de pÍeno e comum acordo com as cláusulas ora
ãlteradas, firmam o presente instrumento em vla única para
registro e arquivamento nê MM Junta Comercial do Estado do
Ceará.
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Por este instrumento perticülar, MARIUA PAUIÂ Í)t ZA, brasileira, caseda sob o
regime de comunhão parclal de bens, Biomédica, nascida em A6lmlts,5, naturâl de
Caxias-MA, portadora do RG 2008009254087 - SSP-CE e CPFIMF sob n!.056.708.173-
70, residente domiciliada na Rua José Vilar, nc. 180, Apertamento 400, no Bairro
MeiÍeles, CEP 60.125{00, na cidade de Fortale!a-CE; e,

BRUÍ{O PAUI Í)UZA, bresileiro, solteiro, estudante, nescida em LOIO3/I992, natural
de Fortaleza-cE, portâdoí do RG 2m800Í125t1095 - ssP-cE e CPFIMF sob ng.

055.708.183-42, residente domiciliada na Rua José vilar. ne. 18O, Apartamento 40O, no
BaiÍro Meireles, CEP 50.125-OOO, na cidade de Fortalêza-CE, Únicos sócios
componentes da RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDÀ inscrita no CNPJ/MF sob nr.
01.890.341/0001.42, com sede na Travessa DÍ. João Thomé, ne. 495 - CentÍo -
Camocim (CE) - CEP 62.4{X,-0(D. Registrado na Junta Comercjal do Estado do Ceará sob
o NIRE 23200736069 em 11106/1997, resolvem de comum e pleno acordo pÍoceder a
2! Alteração ao Contrato Social deliberando e convencionando nas cláusulas seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEInA: lngressam na sociedade os novos sócios e seguir:

DAMúO AÂISTA DE PAwÀ brasileiÍo, viúvo, aposentado, nascido em 1V11l1942,
natural de Pereiro-cE, ponador do RG 154505-80 SSP-CE e CPF/MF sob ne.

@3.213.573-00, Íesidente domiciliado na Avenlda Padre Daniel, ne. 45, no Balrro
Centro, CEP 53.470-000, na cidade de Ererê{E., lngressando com 5.(X)O (cinco mil)
quotas, com valoÍ nomlnal dê RS 1,oo (um real) câda, correspondente a RS 5.mo,00
(cinco mil Íeai§) em moeda corrente nacional, adquiÍindo neste ato, poÍ cessão de
compra e transferência de forma irrevoÉvel da Sócia a Sra. MARIUA PAUI SOUZÀ
dando plena e total quitação. E,

ÍlEDm ÀnRUDA UNHâRES, brasileira, casada rcb o regime de comunhão parcial de
bens, TeÍapeuta Oqrpacional, nasci da em L4lo4.l1965, natuÍal de SobÍal-CE, portadora

do RG 2008010060690 SSP{E e CPFlMF sob ne. 422.644'213+4, residente domiciliada
na Rua CoÍonel Mozart 6ondim, n9. 1400, apartamento 102, no Bairro São Gerardo,

CEP 60.32G250, na cidade de Fortaleza-CE., ln8ressendo com 5.00O (cinco mil) guotas,
com valor nominal de RS 1,@ (um real) cada, corÍespondente e RS 2.Ooo,oo (dols mll
reais) em moeda corrente nadonal, adquirindo neste ato, por cessão de compra e
traníerência de foÍma irrevotável da úcia: MARIUA PAUIâ SOUZA e com 3.000 (úês
mil) quotas com valor nominal de RS 1,0O (um real) câda, correspondente a RS

3.OOO,OO (três mll reals), adqulrlndo neste ato, por cessão de compra e transíeÍênda
de foÍme irrevogável do sócio: BRUÍ{O PAUIÁ SOUZÂ, perfarendo um totel de 5.000
(cinco mil) guotas, pelo velor de RS 1,fi) (um real) câda, totalizando RS 5.00O,0O (cinco
mil Íeals).
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CúugrlÁ SEGUNDA: RetiÍa-se da sodedade neste ato, os sócios: MARltlA

CúUSUU ffncftRA: O capital social permanece inalteÍado no valor de RS 10.000,00
(dez mil reais), diúdido em 10.000 (dez mil) quotas no velor unitário de RS 1,00 (um
real) cada, subscÍito e totalmente integralirado, em moeda corrente no país, passa a
ser distribuído da seguinte forma:

Nomê da sócia Velor de Quotã ValoÍ Totâl

DAMI,ÀO SATISÍA D€ PAÍVA

Í{EDÍrE AÂRUOÂ LINHARES

Totalir.ndo.............

5.(xb

5.000

10.oo

R5 1,OO

Rs 1,0O

Rs 5.00(},00

R, 5.000,oo

Rs r0.m,00

50ró

so*

1@ta

M
PAúGRÂFO Ú]{tCO: I responsabilidade do sódo é restrlta ao valor de suas quotâs,
respondendo isoladamente pela integralização do capital social, da forma do artigo
1.052 da Lei tO.4o,6l2OO2.

CúUsUl OUARTA: A admlnistração e representeÉo da sociedade empresária
cebêrá ao Sócio DAMúO BAnSTA DE PAlvÀ .iá qualificado, que investido de poderes
e atribuições de representaÉo ativa e pa§va na sociedade, judiclal e
extÍajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no obieto social,
sempre de interesse da sociêdade, autorlzado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, fazêlo em atividades estranhas ao interesse social ou assumiÍ obritaçóes em
favor de terceiros.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que

não esulo impedldo de exercer a administração da sociedade, por lei especiâ|, ou em

virtude de condeíação cÍiminal, ou poÍ se encontrar sob efuitG delâ, a pcÍla quc vedÊ,

ainda que tempoíâriamente, o acesÍ) e câr8os públicos, ou poÍ crime falimenter de

prevaricação, peitâ ou suborno, concussão, peculato, ou contre a economia popular,

contÍa o sistema financêiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as Íelações de consumo, fé públice, ou a propriedade.

PARÁGRAFO SEGUÍ{DO: A sociedade poderá desiSnar em ato s€perado a nomeação

de administrador não sócio ou procurador para rêalizer a administração da socledade
na forma da lei.

CúUSulÂ oUlÍ{TA: A sede da sociedade empresária passará a ser na Ruâ coronel
Clovis Alexandrino, ne 1910,sela 2, BÍotolandia, Limoeiro do Norte-CE, CEP 6293G0OO'

CúUSUI^ SEXÍA: A sociedade terá por obieüvo: Atiüdades de Rádio

PáürD,.2

s

SOUZÂ e ERUNO PAUI SOUZÂ, transferindo a totalldade de sues quotas de capital
conforme já mencionado na Cláusula PÍimeira deste instrumento, transferindo todos
os direitos e deveres oriundos dos atos constitutivot dando plena e geral quitação,
cuios os sócios adquirentes das quotas de capital assumem total e irrestrita
responsabilidade pela quitação total de quaisquer tributot taxas e contribuições.
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CúuSut-l SÉnul: . Permânecem inalteradas todas as demais cláusulas não
modificâdas por este instrumento.

E por assim estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente instÍumento em
01 (um) via, que serão assinados pelos sócios.

Camocim/CE, 1 de março de 2019.

IAO BATISTA DE PAIVA
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RADTO PARAISO DE CATIOCIM ITDA
CNPI: 01.890.34L I oool42

3I ATTERAçÂO OÍ'ICTRATUAI

RAOIO PARAIgO DE CÁM(,GTII LIIIA
IRE: 2:!:Xtr736íl@

CÍIP/MF: (}l.E!0.:!4.úíIIn4,

Por este inírumento partidrbr, DAlflÃo SAIISTA DE PÂ|VA bràsileiro, ú.h/o,
aposentado, nâscido em fllfvlg4z, natuÍirl de PereirocE, portador do RG 1tfí)5-
80 SSP-CE ê CPFIMF sob nc. 093.213573-(X), res,deme domiciliado na Avenida Padre

Daniel, ne. 45, no BeirÍo Centro, CEP 53.47GO0, na cidade de ErerêCÉ.; e,

,{EDIIE ARRUDA UIIHARES, brasilelra, casada sab o íegime de comunhão pârcia, de
b€ns, Terapeuta Ocupacional, nascid: em 14/0ty1965, natural de fubraltE, pottadora
do RG 2m801m6O69O §P-CE e CPF^, t tob ne . 422.614.213-04, residente domiciliada
na Ruã coronêl Mozart Gondim, ne. 14ü), apartemento 1o2, no Bâirro São Geràrdo,
C€P 6O-32G2í), na cidade de Fortãleze-CE., Únicos sócios componentes da RADIO
PAn f§O DC C MOOi, LTD , inscÍita no CNP/MF sob ne. 01.890.34V(m742, tsn
sede na Rua CoÍonel Ooüs Ale)6ndrino, ns- lltlo, Salâ 2, Brotolândia, Limoeho do
Nortê€E - CEP 62.93{Hm. Registràdo na Junta C.omercial do Estado do CêaÍá sob o
NIRE 232m736O69 em 1 o6h997, rêofuem de comum e pleno acordo pÍocêd€r a 3.
Âheràcão ao contrato sôc'ral delib€rando ê coÍv€nciônerüo nas dáusulas se8uintes:

(láUSt U PRIMEIRÂ: lngressa na sociedad€ o novo sóclo a seguir:

ruUO CESAR OAXÍAS OtlvElnÂ PAIVÀ bràsileiro, sohêlro, esirdânte, nascldo em
O9/O9lÍ,9a, naturàl de Pau dos FêÍro3-RN, poÍtador do RG 2q1o099177455 SSP{E ê
CPF/MF sob ne. 067.(R3.7o3-28, residente domiciliado na Rua Câmilo Brasiliense, nr.
1151, no BairÍo C€Írtro, CEP 6293(}000, ne cidâde de Limoêiro do None-CE,,
lngrêssando com 5.0OO (cinco mil) quotas, com valor nominal de R§ 1,m (um real)
cada, correspondeme a RS s.(xrO,OO (cinco mil reais) em moeda coÍrente nacional,
adquirindo neste ato, por cessão de compra e trâníerênda de forma irerrogivêl do
Sricio o Sr. oAMúo BÂnÍA OE PAlvÂ, dando plene e total quitâÉo.

ctÁusut l secufol: Retirâ-se da sociedade neste ato, o sócio: D^Uúo B f§fA D€
PAIVA, trànsferindo a tqtâlidade de suas guotes de capitâl conforme já mencionado na
Cláusula Prlmelra deste instrumento, tran$eÍindo todos os direitos e de\ieÍes oriundos
dos atc mnstitrtivos, dando pkna e gerêl quitação, aljo sócio adquircnte das quotas
de capital assume totâl e irreslrita responsabilidade pêla quttação total de quâisquer
tributos, taxas e contribulções.
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OáUsUlÂ TERCEIRA O capibl social pennanece inalteÍado no vâlor de RS 10.m0,oo
(dez mil reais), dividido em 1o.(,()O (dez rnll) quotas no vabí unitário dê RS 1,Oo (um
real) cada, subscrito e totalÍnentê lntegralizedo. em moede coírente no país, pass a

ser distribuído da seguhtê fomla em virtude das modificâç6€s nesse instrumento:

PÂnÁ68ÂFO Úiltco: A responsabitidade dos sócios é restrita eo vâlor dê suas Srotat
respondendo isoladamente pela imegalização do capial social, da foÍmâ do arti8o
1.052 da tei 10.4o6l2(xr2.

P{iÁGeÂro PRIMEIRo: o sócio administrôdor dÊdarâ, so,b as penas da lei, de q.re

rÉo estão impedído de exerc€r a administraÉo da sociedade, por lei especial, ou em
ürtude de condenação críminal, ou por se êncontrar sob efeitos delã, a pena que rr€de,
ainda que temporàrlamente, o aoesso a caryos públicG, oü por crime Íalimenter de
prerÍaricâção, peita ou suboíro, coírcussão, pêolato, ou contra â economia poFJlar,
contra o sistemâ financeiro nacional, contrâ irs noÍrnas d€ dêfesê da concorÉncia,
contra as relações de coírsumo, Íé púb[ca, ou â propÍiedade.

PÂiÁGRÂfo SEGUÍ{Do: A sodedade podrá deÍtnar em ãto sêparâdo a norne4ão
de administrador não sócio oU pÍocurador para redizar a adminisraÉo da sociedade
na forma da lei.

clÁugnl ouffa: A sêde da sociedâde eÍnpresária passaá a ser na Rua lopes
Maranhão, ne 2137, @núo, LiÍnoeiro do NoÍtê-CE, CEP 6293O{xE.

OÍUSUIA SfrfÀ A socledade terá por obietivo: Atiüdades de Rádio-
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eÁfrsutA oUÂiTÁú A administrâção e representação da'sociedade empÍesária
cabeá ão Socio JUUO CE§AX DA ÍAS Ofn EnA PÀIVÀ É quelificado, que investido
de poderes e atribuições de representação ati\râ e passiya na socledadê, judicial ê
extraiudiciialmente, podendo prâticar todo6 os atG compreendidos no objêto sociâ1,

s€mpre de interessê da sociedade, autori2ado o uso do nôme empÍesirrial, vdado, no
eítanto, fãzê{o em atiúdades esE:lnhas ao lnteressê social ou assumir obÍigaÉe6 em
favoí de teÍceiros

OÁUqrl^ sÉnMA; PeÍman€GeÍr hahêradõ todas as demais dáusutas não
modficadas por este inshjÍÍrerto.
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E por assim estaÍêm .luí6 e coítratados, lavram e assinam o prEênte instn rn€nto
em 01 (um) via, quê sêrão arsinâdos pêlos sódc.

Limoeiro do Norte/CE, 05 de abril de 2019.
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DAMIAO BATISÍA DE PAIVA
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& MinÉtáno de Economie
SgcÍetaria dê Gowmo Dig al
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SscrgtaÍia do Oesênvolvimonto Econôínaco
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23200736069 2062

N. DO PROTOCOLO (Uso cl6 Junta ComerciaÍ)

.I - I"IEQUhHIMIN I ()

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do CeaÉ

rÊq(Ér e V.S' o dênôÍimênto óo s€gurnts âlo:

NôOE CÓUGO CÓDIGO DO
VIAS OO ATO EVENTO OTDE DESCRIçÁO DO ATO / EVENÍO

N' FCN/REMP

ilililffimil[lltililtiltt
cEN2034445714

RADIO PARÁISO DE CAMOCIM LÍDA
(da EmpíBsa ou do Agenle Âúriliaí do Coíné.cio)

1 oo2 ALTERACAO

2003 1 ALÍERACAO DE SOCIO/ADMIN ISTRADOR

200'l 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRÂDOR

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

floecrsÃo srlrcuun f] oecrsÃo coreono,r

Responsável

PíocÉs3o gm Oídom
À dêcbáo

Datâ

Nome(s) Empresârial(ais) igual(ab) ou somelhânte(s)

!srrra!sru

!r.rloENÁo
ResponsávelRêspon3áv6l DataOatâ

Pro@sso êm €xigência. (Vidâ dêspacào om Íolha 6nêxâ)

Proce8ao defendo. Publiluê€ê 6 ârquive-eo.

Procoaso indoíoíido. Publhu6-ae.

Vogal

trtr tr

Data

DECISÃo coLEGIADA

oBSERVAÇóEs

LIMOFIRO DO NORTE
Locâl

'13 JÊnêim 2oro
Dat6

Rôpres€ntgÍ{e Legal da Emprgsa / Aggntê Auxiliar do Coínárcio

Nomê:

AssinaluÍa
Telefone de Contato:

DEcISÃo SINGULAR

Procasso em exig6ncia- (Vids dÊspacào em Íolhe anexa)

Procosso d,gto.rdo. Publlque-so e âÍquivê5o.

Procâ$o indeí.íilo. Pubihuo-3ê.
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Datâ

Junta Comercial do Estado do Cêerá
Cêrtiíico Íêgistro sob o n. 537SaO2 êm 13,/01r2O2O dâ Empress RADIO PARAISO DE CAÀrOCIM LTOA , NiÍê 23200736069 e p.otocob 2m33O9OO -
Oa/O1/2020. Autêniicsção: A670712OBl COA! 55C3C8CO6EC5F99E6rlCF4aCD13. Lênira Cardo30 dr Alcncâr Sãraine - SêcteláÍia-Gêral. Para
validar êlts documênto, sce*ê lrltp:/Âmrw,jucêc.ce.gov.bÍ e iníoÍÍnê no do prolo€olo 2OIO33.O9(N) c o código da segurançá bpl Elta côpla foi
autênt c5dâ digitebnêilê e a$inada em 31/O1/2O2O Poí Lênira CaÍdo6o dê Alenca. Seraine - SêcrááÍla€êrê|.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

067.083.703-28 JULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA PAIVA

Página 1 de 1

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data
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RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA
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RADIO PARAISO DE CAMOCIM ITDA

NIRE: 232OO736O69
CNPJ/MF: 01.89O.34L10í,0L42

Por este instrumento particular, JULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA PAIVA, brasileiro,
solteiro, estudante, nascado em 09/09/1998, natural de Pau dos Ferros-RN, portador
do RG 2OOOO99177456 SSP-CE e CPFlMF sob ne. 067.083.703-28, residente domiciliado
na Rua Camilo Brasiliense, ne. 1151, no Bairro Centro, CEP 62.93O-OO0, na cidade de
Limoeiro do Norte-CE.; e,

NEDITE ARRUDA LINHARE brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, Terapeuta Ocupacional, nascida em f4/O4/L965, natural de Sobral-CE, portadorâ
do RG 2008010060690 SSP-CE e CPFIMF sob ne.422.644.213-04, residente domiciliada
na Rua Coronel Mozart Gondim, no. 1400, apartamento 1O2, no Bairro São Gerardo,
CEP 60.320-250, na cidade de Fortaleza-CE., Únicos sócios componentes da RADIO
PARAISO OE CAMOCIM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob ne. O1.890.34L/OOO7-42, com
sede na Rua Lopes Maranhão, ne 2L37, Centro, Limoeiro do Norte-CE, CEP 62930-000.
Registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 23200736069 em
L1/O6/L997, resolvem de comum e pleno acordo proceder a 4r Alteração ao Contrato
Social deliberando e convencionando nas cláusulas seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA: lngressa na sociedade o novo sócio a seguir:

GLORIA PINHEIRO ARRUDA LINHARES, brasileira, solteira, estudante, nãscido em
06/06/2003, natural de Fortaleza-CE, portadora do RG 2OO6O02055090 SSPDS-CE e

CPF/MF sob ne. 033.806.863-52, residente domiciliado na Avenida Historiador
Raimundo Girão, ne. 1OOO, Apartamento 1600, no Bairro Meireles, CEP 60165-050, na

cidade de Fortaleza-cE., emanclpada por concessão materna e paterna de acordo com
o Art. 5e, inciso I da Lei 10-406 de 1O de janeiro de 2OO2, e conforme escritura pública
de emancipação registrada no Cartório Aguiar, Se Tabelionato de Fortaleza-CE, livro
425-A, às fls. 265, lavrada em 07 /Lo/2o79 na cidade de Fortaleza-CE, República
Federativa do Brasil registrado em conformidade com o Art. 9e do Código Civil
Brasileiro. lngressando com 5.000 (cinco mil) quotas, com valor nominal de RS 1,oo
(um real) cada, correspondente a RS 5.o0o,oo (cinco mil reais) em moeda corrente
nacional, adquirindo neste ato, por cessão de compra e transferência de forma
irrevogável do sócio a Sra. NEDITE ÂRRUDA IINHARES, dando plena e total quitação.

CúUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade neste ato, o sócio: NEDITE ARRUDA
LINHARES, transferindo a totalidade de suas quotas de capital conforme iá
mencionado na Cláusula Primeira deste instrumento, transferindo todos os direitos e
deveres oriundos dos atos constitutivos, dando plena e geral quitação, cujo sócio
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C.ÍlrÍco íÊgl.tro sob o no 5375a02 em í 3r0í/2O2O da EmpÍê!â RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA . Nirê 23200736069 ê protocolo 2O033OS0O -
OalO1l2O2O. Autenücáçáo: 4670712631C04í 55C3COC06EC5FS9E€,íCF,í6CD13. Lênire Cârdo3o de Alencár Serainê - SecíetáÍla-Gêral. Pârâ
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adquirente das quotas de capital assume total e irrestrita responsabilidade pela
quitação total de quaisquer tributos, taxas e contribuições.

cúusuLA TERCEIRA: o capital social permanece inalterado no valor de RS 10.0o0,o0
(dez mil reais), dividido em 10.0Oo (dez mil) quotas no valor unitário de RS 1,00 (um
real) cada, subscrito ê totalmente integralizado, em moeda corrente no país, passa a
ser distribuído da seguinte formã em virtude das modificações nesse instrumento:

PARÁGRAFo Útttco: a responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo isoladamente pela integralização do capital social, da forma do artiSo
1.052 da Lei rO.406/2002.

CúUSULA OUARTA: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não
modificadas por este instrumento.

E por assim estarem justos e contratedos, lavram e assinam o presente instrumento
em 01 (um) via, que serão assinados pelos sócios.

Limoeiro do Norte/CE, 08 de janeiro de 2020

JULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA PAIVA

GLORIA PINHEIRO ARRUDA LINHARES

NEDITE ARRUDA LINHARES
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Nome dos Sócios Nq de Quotas VâloÍ dâ Quota % Capital

]ULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA PAIVA

GI.ORIA PINHEIRO ARRUDA LINHARES
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Registro Digital

RÁ tsl DE I
:i FL o

clJ
o

Documento Principal

ldentificaçáo do Processo

Número do PÍotocolo Número do PÍocesso Módulo lntegrador Data
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CPF Nome

033.806.863-52 GLORIA PINHEIRO ARRUDA LINHARES

067.083.703-28 JULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA PAIVA

422.644.213-O4 NEDITE ARRUDA LINHARES
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estâdo da Fazenda do Estâdo do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DIG|TAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da emprêsa RADIO PARAISO OE CAMOCIM LTDA, de NIRE
2320073606-9 e protocolado sob o número 201033.090-0 em OüO12O2O, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o númeÍo 5375802, em 13lO1nO2O. O ato foi defeÍido digitalmente pelo examinador Jose
Airton Gonçalves Alves.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para
sua validaÉo, deverá ser acessado o sitio eletónico do Portâl de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages,/imagemProcêssofuisunicâ.isD e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Princi

Anexo

Fortaleza. Segunda-Íeira, 13 de Janeiro de 2020
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CPF Nome

067.083.703-28 JULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA PAIVA

CPF

JULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA PAIVA
o33.806.863-52 GLORIA PINHEIRO ARRUOA LINHARES
422.644.2',|3-O4 NEDITE ARRUDA LINHARES

CPF Nome

067.083.703-28 JULIO CESAR DANÍAS OLIVEIRA PAIVA
033.806.863-52 GLORIA PINHEIRO ARRUDA LINHARES

CPF

067.083.703-28 JULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA PAIVA
033.806.863-52 GLORIA PINHEIRO ARRUDA LINHARES
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AsEinante(s)

Anexo

Assinante(s)

Assinante(s)
Nome

067.083.703-28

Assinante(s)
Nome



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitâlmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

1 13.308.303-00 JOSE AIRTON GONCALVES ALVES

236.'í 17.073S8 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020

Junta Comêrcial do Estado do Caaíá
CêÍltllco Íêgistro sob o n" 5375402 êm 13/O1,/202O da ÊmpÍÊBe RÂD|O PARÂ|SO DE CÁMOCIM LTOA , Nirê 232q)736O69 ê protocolo 2(xXl«)gOO -
OBIOIDO?O. AúenticáÉo: AA7O7Í 268'l COAl55C3CBCOAECSF99E6,íCF/íaCDl3. Lênlra Cado6o de Alêncâr SsrainG - SêcÍrÉíia-Gêí.|- P.r.
validar êste documento, acesle htts://wt.rw.jucec,cê.gov.br e iníoÍmê no do protocolo 20lO33.09(X) e o código dê legurrnçâ bptA Esta ópia íoi
autênticad. digit lmêntê ê a$inâde cm 3í/Oí/2O2O poÍ Lênira Caído6o dê AlêocâÍ Sêreinê - SêcÍêtária-Gêrel-
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Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dêzembro de 201E.

Emitido no dia 30/0í/2023 às'10:50:10 (data e hora de BrasÍlia). Página: írí
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUI\lÊRO OE tNSCRtÇÁO

0r.890.3,(110001{2
MATRIZ

couPRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DÀÍA DÊ ABERÍURA
12,06rí 997

NOUE EMPFESAR]AL

RADIO PARAISO DE CAÍ'OCIÍÚ LTOA

TITULO DO ESTÁBELFCIMENTO {NOUE OE Í,ANTASIAJ

cÔDroo E DEScRtÇÁo o arMDAo€ EcoNÔtrlc pRtNclp^r

80.í0-í{10 - Atiüd.dÉ de ódlo

E oÀsATIMoÀDES tcAs
Não inÍormada

cÔolGo Ê oEscRlÇÁo oÀ N,ITUREZÁ JURIOTCÁ

206-2 - Sociodrd! Emprlcári. Llmltrdr

LOGRAOOURO

R LOPES ÍíARAI{HAO
COMPLEMENÍO

CEP

62-930-l)00
BAIRRO/DI§ÍRIÍO
CENTRO

MUNICIPIO

UMOEIRO DO NORTE CE

ENOEREÇO ELETRONICO ÍELEFONE
(EE) s.423-4.58

ENiE FEOERAÍIVO RESPON${VEL {EFR)

SITUAÇÁO CâOASTR L

ATIVA
OÁIA DA SITUAçÀO CADASIRAL
0311ír2tx,5

MOÍIVO OE SrÍ

SITUAÇÁO ESPECIAL OAIA DA SITUAÇÀO ESPEC T

PORTE

ME
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1

tNscRlÇÃo ESTADUAL / N|RE

o/o
NOME EMPRESARI,AL
RÀDIO PÀIÀISO DE CÀIíOCII'| LTDA

AÍMDAOE PRII{CIPAL

ÀTIVIDÀDES DE RÀDIO

cÔDIGo E DEscRçÂO DAS ÂTIVIDADES ECOTÔTrcAS. PRINCIPAL

6010100 Àrividadê6 dê rádio

cÓo|Go E oEScRIçÃo DAS AIVIDAOES ECO ÔTlcAS . SECUflDÁRIA

xÚTERo
21)',1

UF

CE

OATA DA SrÍIJAçAO CADAATRAL

30 / 0a /202)
GRAU OE RIIICO

MÉDro Rrsco

DAÍA OE [{SERç^O

21 / 03 /20t9

O 9í!rtâdo. dê sêrviçoa, nlo obdqâdo ao uso da nota lacal (autônomo), dêvará apreaontrí 'CICPBS"
quando p.artar aawiçpa ! tarcolror, evitando Etonçlo na íontc.

PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

CAOASTRO TIUNICIPAL o

INICIO DÂ ATIVIDADE

03 / rt /2005
NÚMERO DE TNSCR|ÇÁO

24054100
CNPJ/CPF:

01890341000142

rlÍuLo oo ESTABELECTMENTO (NOME FANTASIA) TIPO EMPRESA

ATMDADES OA L}SÍA OE SERMçOIi
601010000-15,01 s.000ol - Àtlvidade6 de rádiô

CEP

62 93 00 00

LOCRAOOURO

RUÀ LOPES l'íÀRÀNIlÀO

COUPLE ÊI{TO BAIRRO/DISÍRJTO

CENTRO

IUI.IGIPIO

I,TIiÔEIRO DO NORAE

sÍruaçÀo CÂDASTRAL

ÀTÍVO

OPTA'{TE DO SIIPLEA?

SIM

TIPO DE ESTÂBELECflÊTÍO

TIÀTRI Z

TIPO DE COITTRIBUII{IE

NORMÀL

Êt?

NÀO

REOIME ÂTUALf ENTE EI{QUADRÂOO GAEPF

vrsÍo oo sEToR oE ASSINÂfURA DO COI'TRIBUII{TE

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO CADASTRAL

SÍIUAçÀO ESPECIAL

DO MI]NICÍPIO

CARÍÀO DE IXSCRIçÁO XO CADASIRO DE PROOUTOREA OE BEXS Ê SERVIgCÍ'

Etlr cartlo ó o doêuÍranto comprobatóalo da inacd9lo no cadarlro da paodutoEa da bana a aawlçoa,

o qurl davará rar apraaantado paaa tratar ds qualquaí aaaunto iuírto aoa óÍgloa munlclpâla.
E te côrnpÍov&tô nto aubatltul o alvaó do llcanç! c funcionamarúo.

I



T'It{ISTÉflO DA FAZENDA
Secrotaria de Roceita Fsderal do Brasil
Procuradoria€oral dâ Fezenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: RADIO PAR ISO DÉ CAiIOCI LÍDA
CNPJ: 01.890.341 1000112

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/l$/ww.pú.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamênte com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de znonoq.
Emitida às 10:47:40 do dia 3010112023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 29107 12023.
Código de controle da certidão: 8CFC.C4D2.A38E.96EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito pâssivo no ámbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. I 'Í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pêla Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇóes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral de F àzenda Nacional (PGFN).



30/01/2023 '11:35 htlps://inlemet consuttapluica.apps.sefaz.cê.9oyb/certidaonêgativa,/consultarPdf.)tipoDevedor=2&codigoDevêdoFo1E9o3

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
2023024056lL

Ematida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3lTOOl

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
* ** * * * + t,t {, * * + * t * * * * * t * ** * * * * *} * * * * + ++ *i * * t + i. t ** t t * :lt * *,} + * t * ir

CNPJ / CPF:

0l 89034 I 000 I 42

RAZÃO SOCIAL:

* + +:t+ * * {i +1,+ i* + + +a* *,1* t + + + + + t +t ++* + + tt *,t} + + + tt +i + + t )l,lt,}+ * + * + l:l

Ressalvado o direito de Fezênda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a sêr apuradas, certiflco, para fins dê dirêito, que revendo os registros do
cadastro de Inadimplêntes da Fazenda Pública Estaduel - CADINE, verlflcou-se nada
êxistlr em nome do(a) requGÍente aclma ldentificado(a) até a presênte data e
horário, ê, para constar, foi emltida esta certldão.

0

Ei,TITIDÂ vIA INTER. ET Élr 30loÍ-l2o23 Às 11:35:52
vÁLrDA ATÉ stlo3lzoz3

A autenticidâdê deste documento deverá ser comprovada via lntêÍnet, no endereço
www,sefaz,cê.gov.br

D

ú3
L

1.r

o
C)o

https:/Íntêmêt-consuhapublicâ.apps.sefa2.ce.gov.br/cêrtidaonegativa/consultârPdf.àipooe\redoí=2&codigoDevedoFol890341000142 1t1
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PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
SEC. TIUN. GEST. FINAN. ORç. PLANEJAHENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

62

Rlrlo Soêlal

RADIO PARAISO DE CAÍÚOCI LTDA

ItlSCRlç^O ECONÔmrcA Docum.nto BllÍÍo

0002/10É0700 c. N. P..I. : 01890341000142 cENrRo

Locrllr.do RUA LOPES MARANHAO, 2í37 - - LIMOEIRO DO NORTE-CÊ

rovl(lo a rlltttlrli(l
DO NÂRTE
LIMOEIRO

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscriçáo ConÍibuinto / NoÍne

63012. RADIO PARAISO DE CAIIOCITI LTDA

EÍrdoí€ço

RUA LOPES MÂR.ANHÃO, 2137

CENTRO LIMOEIRO DO NORTE-CE CEP: 62930000

No. Requorimênto

0000000156/2023

Ooonnênto

C.N.P. J., 01.890.3{1,/0001-a2

NatuÍBzâ jurldi:a

Pessoa Juridica

C E RT IDÃO
CerEificamoa, para os devidos fins, que foram reviaadoa os regiBtroB constaiteB do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal ê Divida Àtivâ do üunicÍpio, até o prêsente exercÍcio fj.êcaI,
rel.alivo à In8criÇão Econômica acina eÉpecificada, e cotrêlatou-sê não haver nenhuma pendência ou
divida vinculada a Empresa acima.
SECRETÀRIÀ MUNICI PÀL DE GESÍÃO, FINÀNÇÀS, ORÇÀMENTOS E PIÀNE.fAIi,ÍEI{TO - SEGEF §e reaerga no direiLo de
inêcreve! e cobra! aB dj-vida8 que poêtseliormente venham a sêr apuradaê.
À aceitação desta cert-id:io está conAicionada à verificação de sua auEênEicidade na inte!Íret, troê
seguinte endereço : https : //www. limoeirodonoite, ce. gov. b!

LIMOEIRO DO NORTE.CE, 30 DE JÀNEIRO DE 2023

Esta cartkiào é válida por 090 dias cofltados da data de smissáo

VAUOA ATÉ: 290412023

coD. VALIDAçÃO OOOOOOOI S6

N" 0000000156



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

sEc. muN. GEST. FINAN. ORç. PLANEJAmENTO LIMOEIRO
DO NÂRTE

VALIDAçÃO DE CERflDÃO

No: 2023 / 0000000156

DOCUiTENTO: C.N.P.J.: 0í.890.34'l|OOO'142

DATA DE EMISSÃO: 3ot},u2o23

E8t CEflIOÂO I{EGATIVA DE DÉB]ÍOS Íol lmitid. p.lo Si3t rn! SEFI}{ onllnc..ndo válid!.ú 29rc,í23

LIMOEIRO DO NORTE4E, 30 DE JANEIRO DE 2023

CERflOÃO VALIDADA VIA INTERNET
om 3010í/23 às í0:52:13
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Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

01.890.341/0001-42

al: RÁDIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA

Endereço: R LOPES MARÂNHAO 2137 / CENTRO / LIMOEIRO DO NORTE / CE /
62930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14101 /2023 a r2lo2/2023

CeÉificação Número: 2023OL14O25947 38252925

Informação obtida em 3olOL/2O23 10:56:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos êm Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-cÍf.caixa-govbr/consultacrt/pagest/consultaEmpregadorjsí

Voltar

1t1
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PODER JUDI CIARIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLEISTÀS

FL DE./,

05 t
FLS o

q)
o,

NOME: RÀDIO PARÀISO DE CÀMOCIM tTDÀ (MÀTRIZ

GNP\T: 01 . 890.34L/ O00],-42
Certidão n': 4367 535 / 2023
Expedição: 30/0L/2023, às 10:5?:25
Validade: 29/07 /2023 - 180 (cent.o e oitenta)
de sua expediÇão.

E FILIAIS )

dias, contados da data

Certifica-se que RÀDro pÀRÀrso DE cÀxocrü r.TDÀ (tíÀTRrz E FrúrÀrs),
inscrito(a) no CNP.I sob o n" 01.890.341/ooo1-112, lrÃo co§sTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhiBtas.
certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44o/2o]-L e
L3.467 /2017, e no AEo Ol/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constântes desta Certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caao de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rê1aÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.erne t. (hEEp: / /www. t.st.. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente .

TNFORTíÀç.ãO TMPORTÀrÍTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constsam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurÍdicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaís títulos que, por
disposição Iegal , cont.iver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndroEst. jus.br



Estado do Ceará

Cllnrara Munirlpal de Umoeim do t{oÍtc
Diilogo, Conpromisso e Tnbdho

AÍESTADO DE CAPACIDADE ÍÉCXIGA

Atesto psrs os fins deüdc qrE a emprcsa. nÁpIO pfnefsO IIE CAMOCIM

LTDÀ CNPJ n'01.t90.341O00142, com €ndcíeço m Rru Lopcs Maranhão,2137, CcntÍo, cm

Limoeim do Norts Esrado do cean[ PREsTou sERvtÇo DE TRANSITíISSÃO EM TEMPO REAL

OES SESSÔES DA CÂMARA MTJNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA DE

nÁOlO ltr,t OU FM, arrsvés do CONTRATo N" 20229015, dccorÍatc da Licitação na Modalidade

PÍÊgão kescÍtcial de n" 1.18012022 - CMLN, sendo qlr a mcsma dcscrnpenha srns obrigEçõcs

contratuais, coÍn totrl qualidade, Íúo hâvefldo motivo que desabor: sua conduta e capacidadc.

Limoeiro do Norte (CE), 30 de janeiro dc 2023.

D e q. Lr-.
YSON DE LIMA

PÍ€sidente dâ Câmara Municipal de L do Norte

g! /,DEi

ó05
o
c,
c),

FLS

Ru. Cê|. M.lveií. 2256 - C
cNPr 0t EI6.9tl/0001.05 _ c

onrÍo - Umoelío do oÍtê/Ct - Tê1.: (8t) 3423_4140
CP:62910-000 - E m all:camaÍa_limoetroOhotm all.com

I



ú
REPÚBLICA FEOERAÍIVA DO BRASIL

AGÊNcn NACIoNAL DE TELECoTUNIGAçÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO
^NArtl

FLS: 1/í

CE

i§

FLS

NOMSRÂZÂO SOCIAL
Radlo Pâralao da Caanodm Ltda

CNPJ
0í too3aí 000í42

NO OA ESTAÇÂO
69 t0904ís

SERVrÇO
230 R.dlodlíu.ao Sonorr rm FÉquand. rodúLd.

NÂÍ, SERV LATTTUOE
5. í5' 30.00" s

LONGIÍUOÊ
38. 07 54.00' w

ENDEREÇO DÂ ESTAÇÀO OU LOCAL DE OPERAÇÀO
L(TAL ÀO ARRUADO, ,t. S/X.

DISTRITO

BAIRRO
VILA UACENÂ

MUNICIPIO
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S\IMPLES Dêc1aração dê InforDaçõês Socioêconômicae e

Figcaie (DEFIS)rl.lült

ExercÍcio:2022

Àno Calendário; 2 021

RECIBO DE BITREGIÀ

DECIÀRÀÇÂo oRIGINÀL

PerÍodo abrarrgido pela DeclaraÇão: OL/0L/202I | 3L/L2/202L

/,1
nF i

o
o

-
I

FLS

t

1. InforEÀçõeg do ConbribuiDte

2. Inf,or&âçõ€a da Rec€pção da Declâração

Datsa a Eorário dâ Trrna1ssão da D.clsração

'Lt/03/2022 11:14:17

NúDero óo Rêclbo

02. o7 . 2207 0. OL? Ar93 - 4

ÀutscDts1caçeo

01021. 89638. 03442. 41460

Nome empresarial

RÀDIO PÀRÀÍSO DE CÀI'OCIX I.TDÀ

CX'lP,f da Matriz

01 . 890 .3{1/0001-{ 2

Data da Àbertura no cl.IPJ

L2/061L997

Optante pelo SiÍltr)les Nacional

gtE

Regime de Àpuração

co@p.tsôDcia

CNP.f das Filiais Presentes Nesta Declaração

N€abuDâ



I.\IMPLES Declaração de Infornaçõeg Socioeconômicae e

-Irclql 

Fiacaia (DBFIS)

D.claraçlo OrigiDâ1, Ex.icíclo 2022 À.oo-Cal,.Édárlo 2021

Pe!Íodo ablargido pela Declaraçãot Ot/Ot/202L a 3L/12/202f

DE{ /,1. Id.rtlflcâção do CoDtribuiaE€
CNP,I Matriz: 01.890.3{1/0001-{2
Nome empresari,al.: RIDIO PIIàI8O DE CÀIOCII LfDt
Data de abertura no CNPJ: L2/O6/L991
Rêgime dê ÀpuraÇão: cqr.ttacLa
optante pelo gimplêg Nacionál: gLú

1.1 CllP., d.€ Plllal! Pr.6.ntâ. Dâat. dâc1.r.çIo:

FL oc
o.

a

Nenhuma.

2. IEforlaçõ€a Ecouôlico-Flacal6 da Pôssoa ilurídica

canhos de capital R§ 0, 00

ouant.idade de empregadog no inÍcio do perÍodo abÍangido pela
dêcl,aração

ouantidade de eÍq)regadoê no final do pe!Íodo ablangido pela
declaraÇão

0

0

Recej.ta proveniente de exportação direta Rs 0,00

Lucro superior ao linite de que trata o § 1'do art. 6" da reaolução
CGSN n" 4 de 3o/o5/2oo7, no período abrangido por eatsa declaração

R§ 0, 00

Total de ganhoE lÍquidos auferidos em operaÇões de renda variávêl R§ 0, 00

2.1 RacêLta provêa16D!ê d€ axpôrleçeo iror !!alo d6 c@6rcla1 €rporladola

C$PJ da comercial exportadora vâ1or

2.2 Idcallflcrção e R.âdiE Àtos do6 gócloa

CPP do â6clo: 033.806.863-52

!í@ê: OLORIÀ PTIEEIRO ÀRRITDÀ LINEÀRES

Rêndimentos iEenEoE pago6 ao sócio pela êÍpresa

Rendj.nentos EribuEáveie pagos ao aócio pela eÍnpresa

R§ 0,00

R§ 0, 00

PêrcenEual de participação do aócio no capiEal social da eÍq)resa no 50,001

Número do Recibo: 02 .07.22O'lO .O17A793 -4
Página 1

Número da Declaração: 018903412021001
Àutenticação: 01021. 89638. 03442. 41460



ÍÍIl)ogto de rendâ retido Da fonte sobre os rendimentos pagog ao gócio
pela !.tElBPP

R§ O, OO

1

\Àr

06J
o
oo

DE I

FL
CPP do 6óc1o: 067.083.703-28

N@.: i,I,LIO CBSÀN DàIITÀS OÚIVBIRÀ PÀ:VÀ

R§ O,

Rs o, 00

Percentual de participaÇão do êócio no capital Eocial da e(presa no
ú1tino dia do pêríodo abrartgido pela declaraçâo

50,00t

Irqroêto de renda retidg na fonte eobr:e og rendinentoa pagos ao aócio
pela ME/EPP

R§ O, OO

2.3 P.rcantu.l da particLprçlo d cotaa @ t..ourâri. lro capl,t.1
rocl.I d. cq,r.rÀ (*)

0, 00t

2.,1 Doaçõâs à Câ.qr.Dàr E1êLtsorâI

CNPJ do
Bâ!êf1ê1ário

Nooe do BênêfÍciárlo Tlpo d.
E.aêfl,c1árLo

Forloâ dâ
Doeçao

valor

3. IDforEâções EcoEôEicaa e Fiacais doa EE tabêIêcLt!êÍrtos

Est.!.Iccl&êEco: 01.890.341/0001-{2 Ir?: CB

Estoq.rê inicial do perÍodo abÍangido pela decLalaÇão R$ 0, o0

Rs 0, 0o

saldo êm caixa/baoco no inÍcio do pê!Íodo ablangido peLa dêclaraÇão R§ 31.300,17

Saldo en caixa/banco no final do período a-brangido pêla dêclaraçáo R9 9 - ?s0,60

Total de aquiBiÇôêê de mercadoriaa para comercializaÇão ou

industrialização no pêrÍodo abralgido pefa declaração
R§ O, OO

Àquigiçõeê no nelcado intelno R$ 0, 00

Ímportaçõe6 R§ 0, 00

Total de entrada6 de mercadorias por tlanafe!ência para conercialização R§ 0,00

Número dâ Dêc1aração: 018903412021001
Àutenticaçãô: 01021. 89638. 03442. 4a46O

NúmeÍo do Recibo: 02 .07.22O7o.0178193 -4
Págíia 2

_qlt imo_qi_ê_ q9_le_ríodS_êblalSl@_pCfajeqlêrsç.ao _

Rendimentos isentos pagoa ao 6ócio pêIa êr{)resa _
Rendimentos tributáveis pagoa ao sócio pela eÍrpresa

Estoquê final do perÍodo abrartgj.do pela declaraÇão



ou induatriafiz no ab áo

Total de aaÍdaa de nêrcadoriaa f,or transferência para comerciaLização ou
induêtlialização no perÍodo abrangido pela declaração

Total de devoluçõeê de vendas de mercadoriaa para comercialização ou
induBtlj.a1izaÇão no pêríodo abrangido pê1a decfaração

R$ 0,00

Total de devoluçõea de conpras de mercadoriaa para comerciaLização ou R§ 0, 00

R$ 0, 00

R$ 2.669,62

TotÀl dê êltrâdÃe il1t'êre6trduâ16 lror IrF

UP valor

Eotel d6 sâÍdaE lDtâ!êstaduals iror IrF

UP valor

VÀlor do fsg r.tldo Dr fonla no âao-calaDdárlo, tor XunicÍplo

I,P lrÍuatcÍp1o vâLor

FORTAIEZA R$ 66r.,96

Plêst.Àç6és dê ssrvlços d6 coEull,câção

IrF oDda o rêrwiço fol prêatsado !,tuirtcÍplo oadâ o .areLço foL

Praltado
valo!

Inloúrçõâs sobra praataçto da 6arvlçog da cranaporta da cargar Ltrtârêrtaduâl a/ou
1at.r.aual,cLpal, . d. têôsport. LDtor8tralclP.l e LDt...rtadua1 d. Pastrg.lroB .utotLredo!
uo lncilo vI do .rt. 17 dâ l,C 123 c@. sq rub.tltuiçlo lrlbucarlc

VâIor totsa1 do frêts.:

IrF d6 orlgêD IunlcÍpto o!d. sc lDicl,ou â
pr..tâção do s.rvLço

valor d!
Pr.rtrçf,o (n§)

Númêro da Dêclalação: 018903412021001
ÀutenticaÇão: 01021. 89638. 03/t42. 4!460

Número do Recibo: 02.0?.22 070.0178193 -4
Página 3

lndu8trializaÇão Í!o pe

.Tot"l dagll-"das ro perÍotlo ab" - _
TotaL de despesaa no perÍodo abrangido pela decl,aração



{. Iaforlr.çõos d! Rrccpçlo dâ D.clar.gao
Datâ e Horário da transmi6são da Declaração: Ll/03/2022 11!11317

Número do Recibo: 02.07 .2207 0.0L7 Al93-l
Àutênticação: 01021.89638.03a 12 .M60

Número da DeclaraÇão: 019903412021001
Àutenticação: 01021. 89638. 034 42. 4L46O

Número do Reeibo: 02. O?.220?0. O1?9193-4
Página 4
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICTÁRIo

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE

F o
ao

o

CERTTDÃo DE FALÊNCÁ, REcUpERAçÃo .tuorcrlr- ou EXTRAJUDTcTAL (LEt 8.666/93)
(PEssoA JURÍDrcA / 1. GRAU / civEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA, CNPJ n" 01 .890.341/0001-42.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

LIMOEIRO DO NORTE
Terça-feira,31 de Janeiro de2O23 às 15:45:53

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conÍeridos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNC|A, coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13t2O19, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticjdade do documento acesse https://autdoc.gceJus.br o inbrÍÍle o seguinte código: 1E4556162



RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA
CNPJ: 01.890.34 1 IOOO1 42

oo
DECLARAçÃO

A empresa RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA, inscrita no

CNPJ no 01.890.34í1000142, am sede na Rua Lopes Maranhão, 2137,

Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, DECLÂRA, sob as penas da lei, para todos

os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

pÍocesso licitatório, junto à Câmara Municipal De Limoeiro Do Norte - Ceara,

que em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 9.854, de 2711011999,

publicada no DOU de 28l'10/1999, e ao inciso )üXlll, do artigo 70, da

Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir dê 14 (quatorze)

anos.

Pelo que, por sêr a expressáo da verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Limoeiro do Norte, Ceará, 3'l de janeiro de 2023

a

JULIO CESAR DANTAS Assinado de formá digitàl poí JULIo cEsAR

o Lr v E I RA PA rVA :067 083 7 03, 8 31ilI3!I: :1 lâIlfl',:#''
JULIO CESAR DANTAS OLIVEIRA PAIVA

RG: 2000099177456
CPF: 067.083.703-28

Rus Lop€§ Maranháo, 2í37, CêÍnro - C€p 62.93G000 - LiÍnoeiro do NoÍte - Ceará
Tel.: (0Ã86) 342445E I Cel.: (0u88) 99637-2020

E-mailr iailonpaiva3gàahoo.com.br



Estado do Ceará

Cârnara Municipal de Umoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

clo

1

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu Ordenador de Despesas, ao Íim,
identificado e assinado, vêm abrir o presente processo de DISPENSA Og ltCttRÇÃO para
coruTnRTRçÃo oR eResTRçÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL
DAS sEsSÔES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA DE
RÁDIO AM OU FM, contemplando as seguintes atividadês:

a) Transmitir em emissora de Radio AM ou FM as sessôes do plenário da Câmara
Municipal, que ocorrem durante as quintas feiras no horário de 08:00 as '12:00,

inclusive as demais seções e)Íraordinárias que vierem à ocorrer;
b) As transmissões realizadas em emissoras de radio AM ou FM devem ter alcance em

todo o tenitório do município de Limoeiro do NoÍte
c) A transmissâo deve oconer de forma linkada de modo a assegurar uma melhor

qualídade do sinal de tÍansmissáo;
d) O Link de transmissão da contratada deverá estar em funcionamento durante toda a

transmissão das sessões, não sendo aceito a sua substituiçáo por links de terceiros,
que prejudiquem a qualidade da transmissáo.

ê) No caso de oconer problemas técnicos (falhas ou defeitos) no link de transmissão, a
contratada fica obrigada a realizar a manutençâo do mesmo, ou a substituição deste
por equipamento êquivalente que essegure a mesma qualidade na transmissáo ou
qualidade superior;

f)A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários a realizaçáo das
transmissôes, os quais deveráo ser instalados no plenário da Câmara. Sem ônus
para esta entidade

g) .A emissora de Rádio AM ou FM que fizer a transmissáo das sessóes deverá estar
devidamente inscrita e regular na Acert

FUNDAilTENTAÇÃO LEGAL

A pÍesente dispensa de licitaçâo tem como fundamento o art. 75, inciso ll, da Lêi no 14.133,
de 10 de abfl de 2021, em harmonia com as instruções previstas no art.72 deste mesmo
diploma legal.

JUST|F|CAT|VA DA CONTRATAÇÃO

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte realiza semanalmente as sessôes ordinárias e em
caráter especial as sessôes extraordinárias do legislativo municipal e para tel fato dispÕe de
um plenário onde a população pode estar presente e assistir todas as pautas postas em
votaçáo, debates e pronunciamento dos vereadores ao vivo no referido local, ocone que tal
espaço é de tamanho restrito e não comporta uma grande quantidade de pessoas. Desta
forma para dar meior transparência nas sessões e melhor informar a populaçâo sobre os atos
ocorrido nas reuniões do legislativo, esta Câmara municipal necessita dos serviços de
transmissáo em tempo real, em emissora de rádio AM ou FM para melhor difundir os
assuntos de interesse público debatidos pelos vêreadores e expor de forma clara e
transparente os atos e decisôes que regulam e afetam o convívio social local.

Rua Cel. Malveira 2266 - CentÍo - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNP.I 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Emâil:camâra_limoeiro@hotmail.com

DISPENSA DE LTCTTAçÃO No 1.010212023

DE L



Câmara Municipal de limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Como se sabe, o poder legislativo municipal, durante todo o ano conente realiza sessões
ordinárias e extraordinárias em seu plenário e, visando transmitir, de forma transparente, os
assuntos abordados nas reunióes de forma a atingir toda a população limoeirense interessada
em acompanhar e participar da açoes legislativas, pÍecisa transmitir as sessões da Câmara
municipal para todo o tenitório municipal a fim de ofertar melhor comodidade aos munícipes
que podem assisti-las em qualquer local através das transmissóes radiofônicâs. Daí, como a
Câmara municipal não dispóes de equipamentos, aparelhos e pessoal especializado para
executar tais serviços é preciso rcalizat a contrataçâo do objeto acima citado para melhor
atender e divulgar à populaÉo todos os assuntos que tramitam durante as sessóes
legislativas informando aos interessados todos os atos legislativos.

O valor global proposto, por Unidade Gestora, conÍorme demonstrado na planilha abaixo está
inferior do teto de R$ 57.208,33 (cinquênta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três
centavos) (vide DECRETO No 11.3í7, DE 29 DE DEZEMBRO OE2022), situaçáo em
que a Lei no í4.133, de 10 de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso ll, permite a contrataÉo
direta, por dispensa de licitação, senão vejamos:

Unidade Administrativa Qtde Unid
Valor

Mensal Global
Câmara Municipal de Limoeiro Do Norte 11 MêS 4.500,00 49.500,00

Ad. 75. É dispensável a ticitação:

ll - para contratação gue envolva valores infeiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
seÍyiços e compras; (vide DECRETO No 1í.317,
DE 29 DE DEZEMBRO DE2O22)

Assim, pelos motivos dantes declinados e com o amparo legal instituído no art. 75, inciso ll,
da Lei no 14.133, de 10 d€ abíil & 2021, resta comprovada e justificada a contratação nos
moldes que se apresenta.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Procedemos com a solicitaçáo de cotações de preços e, conforme previsto no aÍt.75, § 30,

da Lei no í4.133, de 10 de abril de 2021, publicamos o aviso com este objeto no site oficial
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que outros possíveis interessados
pudessem, se assim entendessem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (kês) dias
úteis, a contar da data da publicação, que ocoÍreu no dia 24 de janeiro de 2023. Foram
apreciades 03 (três) propostas e, dentre elas, conciliando a questão da oferta do melhor
preço, da regularidade jurídica, fiscal, previdenciária, trabalhista, financeira e Técnica, a
escolha recaiu sobre a empresa RADIO PARAISO DE CAtOClm LTDA, inscnla no CNPJ no

01.890.341/000142, cÃm endereço na : Rua Lopes Maranhão, 2137, Centro, Limoeiro do
Norte - Ceará, CEP: 62.930-000, representada por seu sócio administrador, Sr. Julio CesaÍ
Oantas Oliveira Paiva, portador do CPF no 067.083.703-28.

A proposta aprovada, pelo critério do menor preço por Unidade Gestora ficou assim definida:

Rua cel. Mâlveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/OOO1-O5 - CEP:62930-000 - Emeil:camara_limoeiro@hotmail.com
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Estado do Ceará

ClÍimara Municipal de Limoeiru do ltrloÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Valor Mensal: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Valor Global : R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de fevereiro de 2023.

9e 04
Darl de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de moeiro do Norte

F.
o

a

J o
çl

DE {t^L

Rua cel. Malveirã 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
cNPJ 01.836.913/OOOl-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

GÍimara Municipal de Limoeirc do Nolte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

ANEXO I- MINUTA DO TERÍUIO DE CONTR,ATO o
c
c,ot

FLS

CONTRATO NO

TERITIO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZETI A
CAMARA iIUNICIPAL DE LlilOElRO DO NORTE, COirI A
EiiPRESA PARA O FIiI QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no , com endereço na Rua

representada por seu sócio administrador, Sr.
, portador do CPF no _, ao fim assinado,

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de
LicitaÉo no 1.0'10212023, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133, de
"fo de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçôes
a seguir ajustadas:

CúUSULA PRITTEIRA - DO FUNDAITIENTO LEGAL
í.1- Processo de Dispensa de Licitaçâo, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.í33,
de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no aÍ1.72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNOA. DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSÓES DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA DE RÁD|O AM OU FM, contemplando as seguintes
atividades:

a) Transmitir em emissora de Radio AM ou FM as sessóes do plenário da Câmara
Municipal, que ocoÍrem durante as quintas feiras no horário de 08:00 as 12:00,
inclusive as demais seções extraordinárias que vierem à oconer;

b) As transmissões realizadas em emissoras de radio AM ou FM devem ter alcance em
todo o território do município de Limoeiro do Norte

c) A transmissão deve ocorrer de forma linkada de modo a assegurar uma mel
qualidade do sinal de transmissão;

d) O Link dê transmissáo da contratada deverá estar em funcionamento durante toda a
transmissão das sessões, não sendo aceito a sua substituição por links de terceiros,
que prejudiquem a qualidade da trensmissáo.

e) No caso de oconer problemas técnicos (falhas ou defeitos) no link de transmissão, a
contratada fica obrigada a Íealiz a manutençáo do mesmo, ou a substituição deste
por equipamento equivalente que assegure a mesma qualidade na transmissáo ou
qualidade superior;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ O1.836.913/0001-05 - CEP; 62930-000 - Email:câmara_limoeiro@hotmail.com

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intemo, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 0"1.863.913/000í -05, neste ato representado(a) pêlo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a)- Darlyson de Lima Mendes, doravante
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0 A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários a realizaçáo das
transmissóes, os quais deveráo ser instalados no plenário da Câmara. Sem ônus
para esta entidade

.g) A emissora de Rádio AM ou FM que fizer a transmissâo das sessões deverá
estar devidamente inscrita e regular na Acert

CLAÚSULA TERCEIRA . DO VALOR
3.í- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ ,em_( ) parcelas

o
ao

fixas, mensais e sucessivas, no valor de R$ _
proposta de prêços, em anexo.

, conforme

CLAÚSULA OUARTA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as condiçóes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes do Termo Contratual,
consoânte estabelece a Lei nc 14.133, de 1o de abril de 2021;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas FiscaiíFaturas
devidamente atestadas p€lo Setor Competente.

CúUSULA QUINTA. DAS oBRIGAÇÕES oA coNTRATAoA
5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçóes e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
5.2- Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
LicitaÇÕes;
5.3- Todas as despesas envolvidas na execuçáo dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
5.4- Utilizar proÍissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaÉo dos serviços;
5.5- Facilitar a açáo da fiscalizaçáo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçóes
especificadas no parágrafo anterior, a nâo ser para fins de execução do Contrato;
5.7- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pelo(a)
CONTRATANTE;
5.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineÍiciência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto êm lêi, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçáo dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçóes previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando
excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplôncia do(a)

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçóes, não se transfere à Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte;
5.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, todâ documentaÉo referente ao pâgamento dos
tributos, seguros, encâÍgos sociais, trabalhistas e previdenciáriG relacionados com o ot{eto
do contrato;
5.'l 'l- Respeitar as normas de segurança e mêdicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

CúUSULA sExTA - Do PRAZO DE vrcÊNClA
6.1- O contrato terá o prazo de vigência dê até 3í do dozembro de 2O23, contados a partir
da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser pÍorrogado nos casos e formas
previstos no art. í 1 1 , da Lei nq '14.133, de 10 de abril de 2021.

CLAÚSULA SÉflÍúA - DAS COND|ÇÔES DE PAGATENTO
7.1- Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e Fatura
conespondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, que atestará a execução do objeto contratado;
7 .2- Caso a fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento
será efetuado até o 30o (trigesimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta, dos recursos próprios da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaçáo orçamentária no
160'l .01.03í.0001.2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa no 3.3.90.39.00.

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente
caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA OÉCITIA - OAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei na 14.133, de'1o de
abril de 2021.

cúusuLA DÉcrilrA-pRtilEtRA - DAs sANÇôEs ADillNtsrRATtvAs
1 1 . 1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cênto) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
notiÍicação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite de
30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.

Rua Cel. Malveirâ 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Êmail;camara_limoeiro@hotmail.com
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b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificaçâo ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçáo.

CúUSULA DÉCIÍUIA€EGUNDA . DA REsc6Ão
12.1- A rescisáo contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. í38, da Lei
ne 14.133, de 1o de abril de 2021;
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n0 14.'133, de
1o de abril de 2021 , mediante autorizaÉo escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;
12.2- Em caso de rescisáo, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CúUSULA DÉCITA.TERCEIRA - DAs DIsPosIcoEs FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, complete e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CúUSULA DÉCIiIA4UARTA - Do FoRo
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questôes
relacionadas com o presente Contrato que não Íorem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçóes retro-estipuladas, as partes
contratentes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

-Ce de de 2023.

'f\ i2 - oo Li. ,r
Da de Lima Me Nome do Representante da Empresa

Nome da Empresa
CONTRATADA

Vereador Presidente da Câ la
Municipal de Limoeiro do No

CONTRÂTANTE

1.
Nome
CPF:

2
Nome:
CPF:

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Êmail:camara_limoeiro@hotmail.com
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PARECERJI]RÍDICO
INTERESSADO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL D
LIMOEIRO DO NORTE
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ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO. ANÁLISE DE PROCESSO E DE
MINUTA DO TERMO CONTRATUAL ART. 72,
INCISO III, DA LEI N" 14.133, DE 2I DE ABRIL DE
202t.

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

Vem a esta assessoria jurídica o processo de Dispensa de Licitação n' 1.010212023,
que trara da CoNTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMTSSÃO EM
TEMPO REAL DAS SESSÔES DA CA]VÍARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
EM EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM, para atendimento e otimização de snas atividades.

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada Unidade Gestora, que é
inferior a RS 57.208133 (cinquente e sete mil duzentos e oito reais e trintâ e três centevos)
(vide DECRETO N' 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022), estamos diante da
possibilidade da contratação direta, por dispensa de licitação, com arrimo no art. 75, inciso II,
da Lei no 14.133, de l" de abril de202l, in verbis:

II - para contrataçiio que envolva valores inferiores a
RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras,' (grifo nosso). (vide DECRETO
NO 1 1 .3 I 7, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022)

Depois, diante das informações declinadas no referido processo e com base na
documentação acostada nos autos, podemos perceber que a administração cumpriu fielmente as

recomendações legais, mais precisamente, com relação aos procedimentos previstos io aÍÍ. 72
da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021 e com a publicação do aviso contendo a intenção da
pretendida contratação no site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, na forma
que alude o aÍt. 75, § 3o, do mesmo diploma legal.

Rua Cel. MalveiÍa 2266 - Centro - Limoeiro do Nortê/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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Art. 75. É dispensáoel a licitação:

TamMm, confirmamos que a proposta aprovada foi exatamente a de menor valor
global, e que foram exigidas e observadas as condições de habilitação da proponente,
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sobretudo, no que pese a regularidade jurídica" fiscal, previdenciária trabalhista, financeira e

técnica.

Em aruilise ao pÍocesso da dispensa de licitação podemos constatar que este
cumpriu, na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam:

t"\
NF

0

Assim, considerando que foram observadas as devidas recomendações e o rito
processual legal, entendemos pela possibilidade da contratação direta do objeto, por dispensa
de licitação, com esteio no aÍ. 75, inciso II, combinado com o art.72, todos, da Lei n'14.133,
de 1" de abril de 2021 .

E o nosso parecer,

Limoeiro do Norte - Ce., 0l de fevereiro de 2023.

AI.O RANMO DE LIMA MOURA
oAB-CE 36.245
Assessor Jurídico

o
Ç)o

Rua Cel. Malveire 2266 - centro - Limoeiro do Nortê/cE - Tel.: (88) 3423-4L4o
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i Cfumra Municipal de limoeiru do Nofte

a) Identificação da demanda;
b) Projeto básico;
c) Aviso de publicação;
d) Cotações prévias de preços;
e) Fundamentação legal;
f) Justificativa da contratação I

g) Justificativa do preço.
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Darlyson de Lima Mend
Vereador Presidente da Câmara Municipal

Ciimara Municipal de Limoeiru do Nofte
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AUToRIzAçÃo

Referimo-nos ao processo de Dispensa de LicitaÉo no 'l .01022023, cujo objeto é a
coNTRATAÇÃo DA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE TRANSMISSÁo EM TEMPo REAL
DAS SESSÔES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMoEIRo Do NoRTE EM EMISSoRA DE
RÁO|O nU OU FM, contemplando as seguintes atividades:

-DAr2 Srp 0b In^

S

1

o
Õ

a) Transmitir em emissora de Radio AM ou FM as sessôes do plenário da Câmara
Municipal, que ocorrem durante as quintas feiras no horário de 08:00 as 12:00,
inclusive as demais seções extraordinárias que vierem à ocorrer;

b) As transmissôes realizadas em emissoras de radio AM ou FM devem ter alcance em
todo o território do município de Limoeiro do Norte

c) A transmissáo deve oconer de forma linkada de modo a assegurar uma melhor
qualidade do sinal de transmissão;

d) O Link de transmissão da contratada deverá estar em funcionamento durante toda a
transmissão das sessóes, não sendo aceito a sua substituiçáo por links de terceiros,
que prejudiquem a qualidade da transmissão.

e) No caso de oconer problemas técnicos (falhas ou defeitos) no link de transmissáo, a
contratada fica obrigada a Êalizar a manutenção do mesmo, ou a substituiçáo deste
por equipamento equivalente que assegure a mesma qualidade na transmissão ou
qualidade superior;

f) A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários a realização das
transmissóes, os quais deverão ser instalados no plenário da Câmara. Sem ônus
para esta entidade

g) A emissora de Rádio AM ou FM que Íizer a transmissâo das sessÕes deverá
estar devidamente inscrita e regular na Acert

Considerando a necessidade da contrataçâo dos serviços ora demandados e que foram
compridas as devidas formalidades, à luz do que instrui o aÍ1.72 e art. 75, inciso ll, da Lei no

í4.133, de 10 de abril de 2021 e, com base no parecer jurídico apresentado por nossa
assessoria, fica autorizada a contrataçáo direta, por dispensa de licitaçâo, para o atendimento
do obieto acima especificado, pelos valores abaixo indicados:

Valor Mensal: R$ 4.500,00 (guatro mil e quinhentos reais).
Valor Global : R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Prazo de execuÉo: í 1 (onze) meses.

Fica autorizada, também, a imediata convocação da empresa vencedora para assinatura do
respeclivo termo de contrato e da competente ordem de serviço.

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de fevereiro de 2023.

Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/0001-05 - cEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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Limoeiro do Norte.Ce, 02 de fevereiro de 2023.

À
RADIO PARAISO DE CAiIOCIÍI' LTDA.
Endereço: Rue Lopes Maranháo,2137, Centro
Limoeiro do Norle - Ceará,
CEP: 62.93G000

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos convocar essa empresa, por intermédio de seu
representante legal, para assinalura do contráo, no prazo de alé 03 (trés) dias ríeis, a contar
da data da presente convocaçáo, deconente do processo de DISPENSA DE LICITAÇAO N'
1.O1O2t2O23,-o.]io objero e a CONTRATAÇÃO DÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSMISSAO EM TEMPO REAL DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMoEIRo Do NoRTE EM EMISSoRA DE RÁDIo AM oU FM.

6

Da n de Lima Mend
Vereador Presidente da Câmara Municipal

Recebido, em<2!de ! ç!.!!!!de 2023

JULIO CESAR DANTAS Àe§rÉdo d. í.tu dqiúr pd JUUo cEs^n

oLrvErRA pÁrva067og37o::a 8#,o?,ffi iâl$ffí"""
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Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - limoeiro do Norte/CE - Íê1.: (88] 3423-4740
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REF.: CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

é

Limoeiro do Norte

ffi
CPF n" 067.083.70&28
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coNTRATo;,1" 2923 9§io

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRÉ SI FAZEM A
CAMARA MUNICIPAL OE LIMOEIRO OO NORTE, COM A
EMPRESA RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA, PARA
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa juridica de direito público intemo, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 01.863.913/000'l-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norle, Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante
denominade de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa RADIO PARAISO DE
CAMOCIM LTDA, inscrita no CNPJ n" 01.890.34í /0001-42, com endereço na Rua Lopes
Maranháo, 2137, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, CEP: 62.930-000, representada por seu
sócio administradoÍ, Sr. Julio Cesar Dantas Oliveira Paiva, portador do CPF n'
067.083.70&28, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
o Processo de Dispensa de LicitaÉo n'1.O1O212O23, em conformidade com o que preceitua
a Lei Federal no 14.133, de 1' de abril de 2021, suieitando-se os contratanles às suas normas
e às cláusulas e condições a seguir ajustadâs:

CúUSUUA PRIMEIRA. DO FUNOAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Dispensa de LicitaÉo, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 10 de abtil de 2021, em harmonia com as instruções previstas no aft. 72 desle mesmo
diploma legal, devidamênte ratÍicado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

ct-lÚsut-l SEGUNDA - oo oBJETo
2.1- O presente crntrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSÔES DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA DE RÁD|O AM OU FM, contemplando as seguintes
atividades:

a) Transmitir em emissora de Radio AM ou FM as sessóes do plenário da Câmara
Munícipal, que ocoÍrem durante as quintas feiras no horário de 08:00 as 12:00,
inclusive as demais seçoes eíraordinárias que vierem à oconer;

b) As transmissôes realizadas em emissoras de radio AM ou FM devem ter alcance em
todo o tenitório do municipio de Limoeiro do Norte

c) A transmissáo deve oconer de forma linkada de modo a âssegurar uma melhor
qualidade do sinal de transmissão;

d) O Link de transmissão de contratada deverá estar em funcionamento durante loda a
transmissáo das sessôes, não sendo aceito a sua substituiÉo por links de terceiros,
que prejudiquem a qualidade da transmissão.

e) No caso de ocoÍrer problemas técnicos (falhas ou deÍeitos) no link de transmissão, a
contratada fica obrigada a tealizaÍ a manúenÉo do mesmo, ou a substituiçáo deste
por equipamento equivalente que assegure a mesma qualidade ne transmissão ou
qualidade superior;
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0 A Contratâda deverá dispor de todos os equipamentos necessários a realização das
transmissôes, os quais deveráo ser instalados no plenário da Cámara. Sem ônus
para esta entidade

g) A emissora de Rádio AM ou FM que fizer a transmissáo das sessóes deverá
estar devidamente inscrita e regular na Acert

cLlÚsuu rencEtRA . Do vALoR
3.í- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuçáo do objeto desle
contrato o valor global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), em 1í
(onze) parcelas fixas, mensais e sucessivas, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais), conforme proposta de preços, em anexo.

claúsula eulRTA - DAs oBRtGAçôEs oA CoNTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) lodas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimenlo das obrigaçóes deconentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2O21;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do obieto contratuali
4.& Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
4.+ Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Compáente.

CúUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçóes e prazos
estabelecidos neste pÍocesso, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as mndiçóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na Lei de
Licitaçóes;
5.& Todas as despesas envolvidas na execuÉo dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentaçáo, coneráo inteira e exclusivamente por conta do(a)
coNTRATADO(A);
5.4- Utilzar proÍissionais devidamente habilitados, subíituindo-os nos casos de
impedimenlos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamenlo e a boa
preslaÉo dos serviÇos;
5.t Facilitar a açáo da fiscalizaÉo na inspeÉo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.& Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) nâo deverá, mesmo após o termino do Contrato, sem consenlimento
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou iníormaçóes
especiÍicadas no parágrafo anterior, a náo ser para Íins de execuÉo do Contrato;
5.7- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a)
CONTRATANTE:
5.8- Arcar com evenluais preiuizos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocádos por ineÍiciêncie ou inegularidade comêtidâ por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusivê, respondendo pearniariamenle;
5.9 Pager seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagâmento de todos os tributos que, direta ou indiretemente, incidam
sobre a prestação dos serviços contráados, inclusive, as contribuiÉes previdenciárias íiscais
e perefiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de lrabalho, etc, ficando
excluída qualquer solidariedade da Cámara Municipal de Limoeiro do Norte por eventuais
autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a)
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CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçôes, não se transÍere à Câmara Municipal
de Lamoeiro do Norte;
5.1G Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo reÍerente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociâis, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
5.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e leglslaÉo pertinente.

ctÁusull sexrA - Do pRAzo DE vtoÊNcn
6.1- O contrato terá o prazo de vigêncla de até 3í de dezembro de 2023, contados a partir
da data de emissáo da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos casos e íormas
previstos no art. 111, da Lei ns 14.í33, de 1o de abril de 2021.

culúsur-l sÉnMA - DAS coNDtçÕEs DE eAGAMENTo
7.í- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e Fatura
conespondente. A Falura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipâl de
Limoeiro do Norte, que áestará a execuçáo do obieto contÍatado;
7.2- Caso a fatura se.ia aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento
será êfetuado até o 30o (trigesimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

cuúsuu orAvA - oA FoNTE DE REcuRSos
8.1- As despesas deconentes desta contráaÉo coÍÍeÍáo por conta, dos recursos próprios da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaÉo orçâmentária no

1601 .01 .031 .0001 .2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa no 3.3.90.39.00.

culúsull NoNA - Do REAJUSTAMENTo DE pREço
9.1- Os preços somente poderáo ser reaiuslados após o período de í2 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variaçáo percentual acumulada
no periodo sob análise, do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercâdo), ou outro equivalente
ceso eíe venha a ser extinto ou substituido.

cúusull oÉctua-pRtmetRA - DAs sANÇôEs ADMINISTRATTvAS
11.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a previa defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) lOYo (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da dâta da
notificeÇáo feila pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos poÍ cento) por dia de alraso na êxecução dos serviços, até o limite de
30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumuláivos sobre o valor de parcele não cumprida do Contrato e
rescisáo do paclo, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
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cLlúsuu oÉctme- ols ALTERAÇÕES CoNTRATUATS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e
cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei ne 14.133, de lo de
afiil de 2021.
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b.4) O valor da mulla reÍerida nesla cláusula será descontada "ex-oÍricio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraÉo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notiÍicaçáo ou interpelaÉo
judicial ou extrajudicial;
c) suspensão lemporária do direito de participer de licitação e impedimento de contratar com
a AdministraÉo, pelo prazo dê ate 02 (dois) anos;
d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitaÍ ou conlralar com a AdministraÉo Pública,
enquanlo perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaÉo.

cLÁUSULA oÉCIMA.SEGUNDA. DA RESCISÃo
12.1- A rescisáo contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilaleral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei
ne 14.133, de 1o de abril de 2021:
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ne 14.í33, de
1o de abril de 2021, mediante autorizaÉo escrita e Íundamentâda da aúoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da AdministraÉo;
12.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esla ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovedos, quando os houver sofrido;

cúUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - DAS DISPoSICoES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍeíaçáo final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleilo o foÍo da Comarca de LimoeiÍo do Norte, para conhecimento das queíões
relacionadas com o presente Contrato que náo forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçóes retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o pÍesenle instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos.

Limoeiro do Norte.Ce. 02 de fevereiro de 2023
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EXTRATO DO INSTRUÍSENTO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato no 2023
deconente da Dispensa de Licitaçâo no I .O'\OZ2O23, a saber:

OneÂO CONTRATANTE: Câmara Municipal de Limoêiro do NoÍte.
DoTAçÃo ORçAi,ENTÁRh: t 601 .o't .03í .oool .2.089 - Funcionamento do poder
Legislativo Municipal
ELETENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

FLS

OBJETO: CONTRATAÇÂO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÂO EM
TEMPO REAL DAS SESSÔES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM
EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM

VALOR iIENSAL: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
VALOR GLOBAL: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)

VrcÊNClA OO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data da emissão da
ordem de serviço.
CONTRATADA: RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA
ASSNA PELA CONTRATADA: Julio Cesar Dantas Oliveira Paiva
ASSINA PELA CONTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes

Limoeiro do NoÍte-Ce, 02 de fevereiro de 2023

-b Lr
Darlyson de Lima

Vereador Presidente da Câmara Municipa de Limoeiro do Norte
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ts\ DF t.t,

cERTtDÃo oe olvulceçÃo DE ExrRATo coNTRATUAL
L_s

vo
oo

Certificamos que o extrato do Contrato no 2023 5ciC . deconente da Dispensa de
Licitâçáo no 1 .0102t2023, cujo objeto é a coNTRATAÇÃo DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSMISSÃo EM TEMPO REAL DAs SESSÔES DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA OE RÁOIO AM OU FM, fOi AfiXAdO NO diA 02 dE
fevereiro de 2023, na imprensa oficial desta lnstituiçáo, conforme estabelêce a legislação em
vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023.

Qou L
Darlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câ*mara Municipal d Limoeiro do Norte
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No do Processo
Dis sa no 1.0102/2023

oRDEM DE SERVTÇO

Limoeiro do Nortece, 02 de íevereiro de 2023
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CONTRATANTE

Julio Cesar Dantas Oliveira Paiva
RADIO PARAISO DE CAMOCIM

LTDA
CONTRATADA
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No da Ordêm de Serviço
1.O102t2023

Modalidade da Licltação
Dispensada

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Data do Contrato
02 de fevereiro de 2023.

Contratado(a)
RADIO PARAISO DE CAMOCIM LTDA
Enderêço
: Rua Lopes Maranhão, 2137, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará

No do Teletone/Fax
(88) 3423 4458

Autorizo a execuçáo dos serviços abaixo discriminados

coNTRATAÇÃo DA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE TRANSMISSÃo EM TEMPo
REAL DAS SESSÔES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM
EMISSoRA DE RÁDIO AM oU FM
Valor Global
R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)

Valldade da Proposta
60 (sessenta) diâs.

Prazo de Execução
Até 31 de dezembro de 2023
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coMrssÃo DE r.rcrÍAçÕEs

EXTRÃIO DO INSTRUMENTO CONTRÁTUAL. A Câmara Municipal dê Limo€iro do

No.te, toma público o eúalo do contralo decoÍenl! da Dispensa I-3101Ê021, 
-a 

saber:

ORGAO C-ONTRATANTE: Cárnara Municipal de Liooeiro do NoÍte. DOTÀÇAO OR-

ÇAMENTARIA: ló01.01.011.0001.2.0E9-Funcionanento do Poder Legislativo Munici-
pal. ELEMENTO DE DESPESA.3.i.o0.3q.00.OBJETO:CONTRATAÇÀODOS SERVI-

ÇOS DE ÂSSESSORIA ADMÍNISTR,A.TIVÁ NÂ ÀREA DE RECIJRSOS HI MANOS.
ACOMPÂN}IÁÀ{LN] O. ELÁBORAÇ.iO E IR{NSMSSÀO DÂS ÍNFOR!\,í,{ÇÔES
DO E-SOCIÂ-L.DCTFWEB E EFDREINF DE INTERESSE DÁ CÁMÂRA M(NICI.
PAL DE LIMOEIRO DO NORTE. VALOR MENSAL : R$4.t10,00 (quÀtro mil c oito
centos e vinte reais)- V.{LOR GLOBAL:R$ 53.020.00(cinquenls e três mil e yinte reais).

VICÊNCLC, DO CONTRATO: aré 3l de Dezembro de 2021. a coffar da dât3 dâ emi§-

são da ordem de serviços. CONTRÁTADA: CONAP CONTABTLIDADE SS. ASSINÁ
PELA CONTRÂTADA: Jos. Lucas Chgas Saldanha. Assina pêla contratante: DaÍl) son

de Limâ Mendes.Limoeiro do NoíôCE.0l de fevereim dc 2023. Darl]son de Lima
Mendes. VeÍeador Presidente da Câmara Municipal de LimoeiÍo do Noíe.

EXIRATo Do INSTRUMENTO CoNTRÁTUAL. Á Câ!nú, Münicipal de Limoeúo

do None, toma público o extÍôto do mntrâto decoÍente da Dispens. 2.0201/2023, a sa
ber: óROÂo CoNTRATANrE: câmara Municipal delimoeiÍo do Norre. DOTAÇÃO
,4 \.N.íENTÁRJA: ló0l.0l.o3 l.000l.2.oEcFunciooiúner o do Poder Legislíiro
§vdipal. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.19.00. OBJETO:CONTRÂTAÇÃO DA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORREITV-A

EM COMPUTADORES.}.IOTEBOOKS. REDE NOBREAKS,ESXABILIZADORES,.
soFTwÁRES E ÀSSESSORIA TIiCNICA EM IECN-OLOCTA DÁ TNFORMÂÇÃO,
JI]NTO A CÁMARÂ MTJNICIP,AI DE LIMOEIRO DO NORTE. VALOR I,,IEN§AL
R$ 2.000.00(dois nil reais); VALOR GLOBAI-: RS21.000,00 (vi e e dois mil reais).

UGÊNCIA DO CONIRATo: âG 3 i de De2mbrc de 2023, a conr.r da üra da emissâo

da oÍdem de serviços. Conbalada: Mega CoÍoércio e serviços de infonnática LTDÁ.Â$
SINA PELA CONTRADA. Debora Cúdinâlly Ssntos Lima" ASSINA PELA CONTRA-
TANIE: Darlyson de Lina Msndes.Lihoeiro do NoíêCE. 0l de feveÍeiÍo dê 202.1. Dâr-
l),soD de Lilna Mendcs. Vereâdor hesidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

EXTRATO DO INSTRUMENIO CONTRÂIUAL. Á Câmara Municipal de Limo-
eto do Node. toma público o êxhâto do contral,o decorrente da Dispensâ dE licitaçâo

2.010]]2023, a saber ÓRCÃO CONTRATANTE: Cârnara Münicipal de Limoeiro do

NoÍc. DOTÁÇÃO oRÇAMENTÁfl Â: 160t.0t.03t.0ooll.0t+Funcionamcflto do

PodeÍ l,€gislativo Municipal. ELEMEN1O DE DESPESA:3.1.90.39.00.O8JETO:CON-
.IRATAÇÀO 

DE EMPRISA PARA Â PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGENCIA-
MENTO NO FORNECTTIENTO DE PASSACENS AEREAS PARÁ TODO ]ERRI.
TóRIo NACIoNAL,n \rTo A C,ÂMARA Mrjr.üctpAr DE LrMoErRo Do NoRTE.
Valor Global Estimado rla Contatação: R$57.000.00 (cinquenta e s€te mil Íeais). Valor da

Pya dc Ageociamaíto: Rt 160,00(cento c sesscnta r.ais) poÍ stn iços de agênciamento).

;NCIADO CONTRÁTO: aÉ ll de Dezembm de 20:3. ã contar da dalâ da emissào

àíordem de serviços, CONTRÁTADA: MTJRANO TIJRISMO E ACÊNCIA DE VIÁ.
GENS LTDÂ. ASSINA PELA CONTRATADA: Robeío Holarü [huÍte. ASSINA

MESá DIBETORADACÂMARA MUN'C'PAI DE I'MOE'RO DO NORTE

DÁRTYSON DE t'MA MENDE'
Presidente.

JOSÉ yAr-D'R DA SlLVÀ
1'Vice Presidente.

FLAUAER LIMÁ HONORATO,
2o Vice Presídente.

MARCIO MICHAEL DO 
'VASCIMENTOFARIAS,

f Seüetário.

GEORGE ERIC €OELHO V'EIR,A E SILVA,
2' Secretárío.

PELÁ CONTRATANTE: DaÍlvson de Lima Mendes. LimoeiÍo do N
reiro de 2023.Darlyson de Lima Menales. Vereaalor Presial€nte da

LimodÍo do Noíe-

EXTf,ATO tx) INSTR(IMENTO CONTRÀT(IAI A Cám

ciro do Nonc, toma priblico o extrato do coúaato düonente
1.01022023. a saber: ORGÀO CONTRÁTÀNTE: Câmârâ

None. DOTAÇÀO ORÇAÀiíENTTIRL{: t 601.0r.03 l.0OOl.l
PodeÍ Legislaúvo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:1.3.90.10

siçâo de combusivel deslinado e ahastecimento da Êota de veículos da Càmara de Li-
moeiÍo do Noíc{ÊaríVALOR GLOBÂI : R$55.500,00 (cinqucnta e cinco . quiúentos
Íeâir. VICÊNCIA DO CONTRATO: ate ll de DezembÍo de 20:3, a contar da data dâ

e issào da ordem de sen iços. CONTRÂTAD.{: COMERCIÂL DE PETRÓLEO SÀO
MATIIEUS EPP ASSTNA PELA CONTRÂTADÀ: José Jaihon de Oliveira Balisla AS-
SINA PELA CONTRATANTE I Darlyson de Lima Mendes. l,imoeim do NoÍt§.CE, 02 de

fevereto de 2023. Dúl)'son de Lima Mendes. Ver€ador PÍesidcntc da Cámera Mmicipal
de Limoeiro do Norte.

E íR^Io DO INSTRIIMENm CONTR ruAL. A Câmam MuDicipal de Limo-
eiro do Norte, tomá público o extrÀo do contrato decoÍrente da Dispensa de licilaçáo
1.010?12023, a sabeÍ: óRcÀO CoNIRATÁÀ"IE: Câmara Municipal de LimoeiÍo do

Norre. DoTAÇÀO ORÇAMENTiiRL{: I ó01.01.011.0001.2.089-Funcionamenlo do Po.

der Legislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:I.l.90.]9.00.OBJETO: CON-
TRÁTAçÀO DÁ PRESTAçÀO DE SERVIÇOS DE TRANSMSSÀO EM TEMPO
RtrAf DAS SESSÔES DA CÂMARA, MTJMCIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM
EMISSORÂ DE RÁDIO,{t!' OU FM. VAI-OR MENSÁL : R§-1.500,00 (quatÍo mil e

quinleílos-reais). VALOR CLOBÁI:R$ 19.5m,00(quâreíte e nove nil e qüúcntos
Íeais).VIGENCIA DO CONTRÂTO: até 3l de De?3mbrc de 2023, a conlar da dâla da

cmissào da ordern de seniço6. CONTRÁTADA; R^DIO PAR^JSO DE C^MOCIM
LTDA. ASSINA PE[,A CoNTRATADA: Julio Cesâr Dantas Oliveira Paiva, .ASstNA
PELA CONTR{ANTE: Darlyson de Lima Mendes. Limoeiro do Norte{E. 02 de feve-

retô de 2021. Darllsoo de Lima Mendes. Vereador PresidÊnte da Càma.a Municipal de

Limoeiro do Norte.

EXTRATo DO CoNTRAT0, A CâmaE Municipal de LimoÊto do Noíe, roma publico o

e\râro do conFdo 1.0102/2oll. s sâbeÍ: ÓRCÃo CoNTRÂTANTE: Cámara Municipal
de Limoeiro do Noíc. DoTÀçÀo oRÇAMENTÁru^:t60 t.01.01t.000 t.2.089-Fun-
cionâmenlo do Poder LegislÍivo Mutricipal. ELEI,íENTO DE DESPESA:l-3.90.3ó.00.
OBJETO:CONIRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SER\']ÇO DE ASSESSOR]A DE

COMIJNICAÇÀO PALA ELABORAÇÀO DE TEXTOS, RELEASES. MIIIERIAIS
INSNTUCIONA]S E DEMAIS INFOR]úqTryOS. JLTN TO A CÀÀT{RÁ MLNICI-
PAL DE LIMOEIRO DO NORTE, \,IGÊNCIA DO CONTRATO: aTé ]I de d.zembÍo
de 2023.CONTRATADO(A): José de Oliveira Filho. ASSINA PELO(A)CONTRÁTA-
DO(A): José de Oliveira Filho. ASSINA PEtÁ CONTRATANTE: Darlyson de Lima
M€Ídes.VALOR GLOBAL ESTIN4ADO: F§ 17.050,00(dÊz€§ete mil e cinqumta rears)-

Limoeiro do NoÍ!§.CE.03 de lerereiro de 2o2i.Darlvson de Lima Mend.§. VeÍeador

PresidÕnte da Cámara Mmicipal dê Limoeiro do NoÍte.

EXTRATO DO CONTRÂTO. A Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, toma público o

êxtmto do conrraro 2.0102/2023. a saber: ÓRGÀO CONTRATANTB: CâmaIa Municipal
de Limoeiro do Noíe. DOTAÇÀo ORÇA}íENrÁJUA.tô0l.0t.01l.0ool.l.ot9'Fun-

CÁ},IAM MUIICPAT ü
ÜÍH}MHXIE

Joáo cledson BdÍíe,.o de Onvetd,
Oiretor de Secretorio.

EfizAngeld Santos dos Reis,
Secretório.

Dolone Silvo Guimot ães,
(Responsável pelas publicoçôes do Podet Legislotivo)
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